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Apresentação

Desde o “Código de Manu”, passando pelas 
“Instituições de Justiniano”, a “Lei das XII Tábu-
as”, o “Digesto”, as “Ordenações Filipinas”, sem-
pre foram encontrados fatos que demonstram a 
exigência social da advocacia como profi ssão.

Atividade com múnus público e previsão de 
inviolabilidade, projeta o advogado como essen-
cial à administração da justiça e parte mais que 
legítima para atuar na luta pelo direito e pela ci-
dadania.

Esta condição especial, prevista no Brasil no 
artigo 133 da Constituição Federal, regulada pela 
Lei Federal 8.906/94, visa proteger a sociedade 
contra qualquer abuso de poder, protegendo assim 
os próprios direitos e garantias fundamentais. 

A pujança da advocacia está em ser livre e 
independente, conhecer bem os nossos direitos 
fortalece a classe na luta cotidiana pelo respeito 
às prerrogativas profi ssionais, fi ndando com a pre-
servação de dois patrimônios indissociáveis da ad-
vocacia, o primeiro, o direito da parte assistida, e o 
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segundo, o próprio advogado que sem sua inviola-
bilidade constitucional estará obstado no exercício 
da busca por justiça.

Proteger tais elementos para a função do ad-
vogado, em verdade signifi ca dar um suporte mí-
nimo para que o profi ssional possa exercer suas 
atividades, sem comprometer jamais sua atuação 
livre, frente aos vários sujeitos processuais, os 
quais, devem funcionar inarredavelmente dentro 
do princípio da isonomia e da harmonia consti-
tucional.

A despretensiosa idéia deste livreto de bolso é 
propiciar uma ferramenta ágio na consulta de nos-
sos direitos e deveres em defesa das prerrogativas 
profi ssionais do advogado.

Valdetário Andrade Monteiro
Advogado e Presidente da CAACE

____________________________
www.valdetario.adv.br

valdetario@secrel.com.br
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Estatuto da Advocacia e da Ordem dos 
Advogados do Brasil

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994.

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e da 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e eu san-
ciono a seguinte lei:

TÍTULO I
Da Advocacia
CAPÍTULO I

Da Atividade de Advocacia

Art. 1º São atividades privativas de advocacia:
I - a postulação a qualquer órgão do Poder 

Judiciário e aos juizados especiais; (Vide ADIN 
1127-8)

II - as atividades de consultoria, assessoria e 
direção jurídicas.
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§ 1º Não se inclui na atividade privativa de 
advocacia a impetração de habeas corpus em qual-
quer instância ou tribunal.

§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pes-
soas jurídicas, sob pena de nulidade, só podem 
ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, 
quando visados por advogados.

§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em 
conjunto com outra atividade.

Art. 2º O advogado é indispensável à adminis-
tração da justiça.

§ 1º No seu ministério privado, o advogado 
presta serviço público e exerce função social.

§ 2º No processo judicial, o advogado con-
tribui, na postulação de decisão favorável ao seu 
constituinte, ao convencimento do julgador, e 
seus atos constituem múnus público.

§ 3º No exercício da profi ssão, o advogado é 
inviolável por seus atos e manifestações, nos limi-
tes desta lei.

Art. 3º O exercício da atividade de advocacia 
no território brasileiro e a denominação de advo-
gado são privativos dos inscritos na Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB),
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§ 1º Exercem atividade de advocacia, sujeitan-
do-se ao regime desta lei, além do regime próprio 
a que se subordinem, os integrantes da Advocacia-
Geral da União, da Procuradoria da Fazenda Na-
cional, da Defensoria Pública e das Procuradorias 
e Consultorias Jurídicas dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios e das respectivas entida-
des de administração indireta e fundacional.

§ 2º O estagiário de advocacia, regularmente 
inscrito, pode praticar os atos previstos no art. 1º, 
na forma do regimento geral, em conjunto com 
advogado e sob responsabilidade deste.

Art. 4º São nulos os atos privativos de advo-
gado praticados por pessoa não inscrita na OAB, 
sem prejuízo das sanções civis, penais e adminis-
trativas.

Parágrafo único. São também nulos os atos 
praticados por advogado impedido - no âmbito 
do impedimento - suspenso, licenciado ou que 
passar a exercer atividade incompatível com a ad-
vocacia.

Art. 5º O advogado postula, em juízo ou fora 
dele, fazendo prova do mandato.

§ 1º O advogado, afi rmando urgência, pode 
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atuar sem procuração, obrigando-se a apresentá-
la no prazo de quinze dias, prorrogável por igual 
período.

§ 2º A procuração para o foro em geral habili-
ta o advogado a praticar todos os atos judiciais, em 
qualquer juízo ou instância, salvo os que exijam 
poderes especiais.

§ 3º O advogado que renunciar ao mandato 
continuará, durante os dez dias seguintes à notifi -
cação da renúncia, a representar o mandante, salvo 
se for substituído antes do término desse prazo.

CAPÍTULO II
Dos Direitos do Advogado

Art. 6º Não há hierarquia nem subordina-
ção entre advogados, magistrados e membros do 
Ministério Público, devendo todos tratar-se com 
consideração e respeito recíprocos.

Parágrafo único. As autoridades, os servido-
res públicos e os serventuários da justiça devem 
dispensar ao advogado, no exercício da profi ssão, 
tratamento compatível com a dignidade da advo-
cacia e condições adequadas a seu desempenho.
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Art. 7º São direitos do advogado:
I - exercer, com liberdade, a profi ssão em todo 

o território nacional;
II - ter respeitada, em nome da liberdade de 

defesa e do sigilo profi ssional, a inviolabilidade de 
seu escritório ou local de trabalho, de seus arquivos 
e dados, de sua correspondência e de suas comuni-
cações, inclusive telefônicas ou afi ns, salvo caso de 
busca ou apreensão determinada por magistrado e 
acompanhada de representante da OAB;

II – a inviolabilidade de seu escritório ou local 
de trabalho, bem como de seus instrumentos de 
trabalho, de sua correspondência escrita, eletrôni-
ca, telefônica e telemática, desde que relativas ao 
exercício da advocacia; (Redação dada pela Lei 
nº 11.767, de 2008) 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal 
e reservadamente, mesmo sem procuração, quan-
do estes se acharem presos, detidos ou recolhidos 
em estabelecimentos civis ou militares, ainda que 
considerados incomunicáveis;

IV - ter a presença de representante da OAB, 
quando preso em fl agrante, por motivo ligado ao 
exercício da advocacia, para lavratura do auto res-
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pectivo, sob pena de nulidade e, nos demais casos, 
a comunicação expressa à seccional da OAB;

V - não ser recolhido preso, antes de senten-
ça transitada em julgado, senão em sala de Estado 
Maior, com instalações e comodidades condignas, 
assim reconhecidas pela OAB, e, na sua falta, em 
prisão domiciliar; (Vide ADIN 1127-8) 

VI - ingressar livremente:
a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo 

além dos cancelos que separam a parte reservada 
aos magistrados;

b) nas salas e dependências de audiências, 
secretarias, cartórios, ofícios de justiça, serviços 
notariais e de registro, e, no caso de delegacias e 
prisões, mesmo fora da hora de expediente e inde-
pendentemente da presença de seus titulares;

c) em qualquer edifício ou recinto em que 
funcione repartição judicial ou outro serviço pú-
blico onde o advogado deva praticar ato ou colher 
prova ou informação útil ao exercício da atividade 
profi ssional, dentro do expediente ou fora dele, e 
ser atendido, desde que se ache presente qualquer 
servidor ou empregado;

d) em qualquer assembléia ou reunião de que 
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participe ou possa participar o seu cliente, ou pe-
rante a qual este deva comparecer, desde que mu-
nido de poderes especiais;

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se 
de quaisquer locais indicados no inciso anterior, 
independentemente de licença;

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados 
nas salas e gabinetes de trabalho, independente-
mente de horário previamente marcado ou outra 
condição, observando-se a ordem de chegada;

IX - sustentar oralmente as razões de qualquer 
recurso ou processo, nas sessões de julgamento, 
após o voto do relator, em instância judicial ou 
administrativa, pelo prazo de quinze minutos, 
salvo se prazo maior for concedido; (Vide ADIN 
1127-8)

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer 
juízo ou tribunal, mediante intervenção sumária, 
para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em 
relação a fatos, documentos ou afi rmações que 
infl uam no julgamento, bem como para replicar 
acusação ou censura que lhe forem feitas;

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, pe-
rante qualquer juízo, tribunal ou autoridade, con-
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tra a inobservância de preceito de lei, regulamento 
ou regimento;

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribu-
nal ou órgão de deliberação coletiva da Adminis-
tração Pública ou do Poder Legislativo;

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Pode-
res Judiciário e Legislativo, ou da Administração 
Pública em geral, autos de processos fi ndos ou em 
andamento, mesmo sem procuração, quando não 
estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de 
cópias, podendo tomar apontamentos;

XIV - examinar em qualquer repartição poli-
cial, mesmo sem procuração, autos de fl agrante e 
de inquérito, fi ndos ou em andamento, ainda que 
conclusos à autoridade, podendo copiar peças e 
tomar apontamentos;

XV - ter vista dos processos judiciais ou ad-
ministrativos de qualquer natureza, em cartório 
ou na repartição competente, ou retirá-los pelos 
prazos legais;

XVI - retirar autos de processos fi ndos, mes-
mo sem procuração, pelo prazo de dez dias;

XVII - ser publicamente desagravado, quando 
ofendido no exercício da profi ssão ou em razão 
dela;



D
os

 D
ire

ito
s 

do
 A

dv
og

ad
o

17

XVIII - usar os símbolos privativos da profi s-
são de advogado;

XIX - recusar-se a depor como testemunha em 
processo no qual funcionou ou deva funcionar, ou 
sobre fato relacionado com pessoa de quem seja 
ou foi advogado, mesmo quando autorizado ou 
solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato 
que constitua sigilo profi ssional;

XX - retirar-se do recinto onde se encontre 
aguardando pregão para ato judicial, após trinta 
minutos do horário designado e ao qual ainda não 
tenha comparecido a autoridade que deva presidir 
a ele, mediante comunicação protocolizada em 
juízo.

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV 
e XVI:

1) aos processos sob regime de segredo de jus-
tiça;

2) quando existirem nos autos documentos 
originais de difícil restauração ou ocorrer circuns-
tância relevante que justifi que a permanência dos 
autos no cartório, secretaria ou repartição, reco-
nhecida pela autoridade em despacho motivado, 
proferido de ofício, mediante representação ou a 
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requerimento da parte interessada;
3) até o encerramento do processo, ao advo-

gado que houver deixado de devolver os respec-
tivos autos no prazo legal, e só o fi zer depois de 
intimado.

§ 2º O advogado tem imunidade profi ssional, 
não constituindo injúria, difamação ou desacato 
puníveis qualquer manifestação de sua parte, no 
exercício de sua atividade, em juízo ou fora dele, 
sem prejuízo das sanções disciplinares perante a 
OAB, pelos excessos que cometer. (Vide ADIN 
1127-8)

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em 
fl agrante, por motivo de exercício da profi ssão, em 
caso de crime inafi ançável, observado o disposto 
no inciso IV deste artigo.

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executi-
vo devem instalar, em todos os juizados, fóruns, 
tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas 
especiais permanentes para os advogados, com 
uso e controle assegurados à OAB. (Vide ADIN 
1127-8)

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, 
no exercício da profi ssão ou de cargo ou função 
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de órgão da OAB, o conselho competente deve 
promover o desagravo público do ofendido, sem 
prejuízo da responsabilidade criminal em que in-
correr o infrator.

§ 6o  Presentes indícios de autoria e materiali-
dade da prática de crime por parte de advogado, a 
autoridade judiciária competente poderá decretar 
a quebra da inviolabilidade de que trata o inciso II 
do caput deste artigo, em decisão motivada, expe-
dindo mandado de busca e apreensão, específi co 
e pormenorizado, a ser cumprido na presença de 
representante da OAB, sendo, em qualquer hi-
pótese, vedada a utilização dos documentos, das 
mídias e dos objetos pertencentes a clientes do 
advogado averiguado, bem como dos demais ins-
trumentos de trabalho que contenham informa-
ções sobre clientes. (Incluído pela Lei nº 11.767, 
de 2008)

§ 7o  A ressalva constante do § 6o deste artigo 
não se estende a clientes do advogado averigua-
do que estejam sendo formalmente investigados 
como seus partícipes ou co-autores pela prática do 
mesmo crime que deu causa à quebra da inviolabi-
lidade. (Incluído pela Lei nº 11.767, de 2008) 
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§ 8o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.767, 
de 2008)

§ 9o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.767, 
de 2008)

CAPÍTULO III
Da Inscrição

Art. 8º Para inscrição como advogado é ne-
cessário:

I - capacidade civil;
II - diploma ou certidão de graduação em di-

reito, obtido em instituição de ensino ofi cialmen-
te autorizada e credenciada;

III - título de eleitor e quitação do serviço mi-
litar, se brasileiro;

IV - aprovação em Exame de Ordem;
V - não exercer atividade incompatível com a 

advocacia;
VI - idoneidade moral;
VII - prestar compromisso perante o conse-

lho.
§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em 

provimento do Conselho Federal da OAB.
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§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não 
graduado em direito no Brasil, deve fazer prova do 
título de graduação, obtido em instituição estran-
geira, devidamente revalidado, além de atender 
aos demais requisitos previstos neste artigo.

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qual-
quer pessoa, deve ser declarada mediante decisão 
que obtenha no mínimo dois terços dos votos de 
todos os membros do conselho competente, em 
procedimento que observe os termos do processo 
disciplinar.

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade 
moral aquele que tiver sido condenado por crime 
infamante, salvo reabilitação judicial.

Art. 9º Para inscrição como estagiário é ne-
cessário:

I - preencher os requisitos mencionados nos 
incisos I, III, V, VI e VII do art. 8º;

II - ter sido admitido em estágio profi ssional 
de advocacia.

§ 1º O estágio profi ssional de advocacia, com 
duração de dois anos, realizado nos últimos anos 
do curso jurídico, pode ser mantido pelas respec-
tivas instituições de ensino superior pelos Conse-
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lhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e 
escritórios de advocacia credenciados pela OAB, 
sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do 
Código de Ética e Disciplina.

§ 2º A inscrição do estagiário é feita no Con-
selho Seccional em cujo território se localize seu 
curso jurídico.

§ 3º O aluno de curso jurídico que exerça 
atividade incompatível com a advocacia pode fre-
qüentar o estágio ministrado pela respectiva insti-
tuição de ensino superior, para fi ns de aprendiza-
gem, vedada a inscrição na OAB.

§ 4º O estágio profi ssional poderá ser cumpri-
do por bacharel em Direito que queira se inscrever 
na Ordem.

Art. 10. A inscrição principal do advogado 
deve ser feita no Conselho Seccional em cujo ter-
ritório pretende estabelecer o seu domicílio profi s-
sional, na forma do regulamento geral.

§ 1º Considera-se domicílio profi ssional a 
sede principal da atividade de advocacia, prevale-
cendo, na dúvida, o domicílio da pessoa física do 
advogado.

§ 2º Além da principal, o advogado deve 
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promover a inscrição suplementar nos Conselhos 
Seccionais em cujos territórios passar a exercer ha-
bitualmente a profi ssão considerando-se habitua-
lidade a intervenção judicial que exceder de cinco 
causas por ano.

§ 3º No caso de mudança efetiva de domicílio 
profi ssional para outra unidade federativa, deve o 
advogado requerer a transferência de sua inscrição 
para o Conselho Seccional correspondente.

§ 4º O Conselho Seccional deve suspender o 
pedido de transferência ou de inscrição suplemen-
tar, ao verifi car a existência de vício ou ilegalidade 
na inscrição principal, contra ela representando ao 
Conselho Federal.

Art. 11. Cancela-se a inscrição do profi ssional 
que:

I - assim o requerer;
II - sofrer penalidade de exclusão;
III - falecer;
IV - passar a exercer, em caráter defi nitivo, ati-

vidade incompatível com a advocacia;
V - perder qualquer um dos requisitos neces-

sários para inscrição.
§ 1º Ocorrendo uma das hipóteses dos incisos 
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II, III e IV, o cancelamento deve ser promovido, 
de ofício, pelo conselho competente ou em virtu-
de de comunicação por qualquer pessoa.

§ 2º Na hipótese de novo pedido de inscrição 
- que não restaura o número de inscrição anterior 
- deve o interessado fazer prova dos requisitos dos 
incisos I, V, VI e VII do art. 8º.

§ 3º Na hipótese do inciso II deste artigo, o 
novo pedido de inscrição também deve ser acom-
panhado de provas de reabilitação.

Art. 12. Licencia-se o profi ssional que:
I - assim o requerer, por motivo justifi cado;
II - passar a exercer, em caráter temporário, 

atividade incompatível com o exercício da advo-
cacia;

III - sofrer doença mental considerada curável.
Art. 13. O documento de identidade profi s-

sional, na forma prevista no regulamento geral, é 
de uso obrigatório no exercício da atividade de ad-
vogado ou de estagiário e constitui prova de iden-
tidade civil para todos os fi ns legais.

Art. 14. É obrigatória a indicação do nome e 
do número de inscrição em todos os documentos 
assinados pelo advogado, no exercício de sua ati-
vidade.
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Parágrafo único. É vedado anunciar ou divul-
gar qualquer atividade relacionada com o exercí-
cio da advocacia ou o uso da expressão escritório 
de advocacia, sem indicação expressa do nome e 
do número de inscrição dos advogados que o in-
tegrem ou o número de registro da sociedade de 
advogados na OAB.

CAPÍTULO IV
Da Sociedade de Advogados

Art. 15. Os advogados podem reunir-se em 
sociedade civil de prestação de serviço de advo-
cacia, na forma disciplinada nesta lei e no regula-
mento geral.

§ 1º A sociedade de advogados adquire perso-
nalidade jurídica com o registro aprovado dos seus 
atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB 
em cuja base territorial tiver sede.

§ 2º Aplica-se à sociedade de advogados o Có-
digo de Ética e Disciplina, no que couber.

§ 3º As procurações devem ser outorgadas in-
dividualmente aos advogados e indicar a socieda-
de de que façam parte.

§ 4º Nenhum advogado pode integrar mais de 
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uma sociedade de advogados, com sede ou fi lial 
na mesma área territorial do respectivo Conselho 
Seccional.

§ 5º O ato de constituição de fi lial deve ser 
averbado no registro da sociedade e arquivado jun-
to ao Conselho Seccional onde se instalar, fi cando 
os sócios obrigados à inscrição suplementar.

§ 6º Os advogados sócios de uma mesma so-
ciedade profi ssional não podem representar em 
juízo clientes de interesses opostos.

Art. 16. Não são admitidas a registro, nem 
podem funcionar, as sociedades de advogados que 
apresentem forma ou características mercantis, 
que adotem denominação de fantasia, que reali-
zem atividades estranhas à advocacia, que incluam 
sócio não inscrito como advogado ou totalmente 
proibido de advogar.

§ 1º A razão social deve ter, obrigatoriamente, 
o nome de, pelo menos, um advogado responsável 
pela sociedade, podendo permanecer o de sócio 
falecido, desde que prevista tal possibilidade no 
ato constitutivo.

§ 2º O licenciamento do sócio para exercer 
atividade incompatível com a advocacia em cará-
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ter temporário deve ser averbado no registro da 
sociedade, não alterando sua constituição.

§ 3º É proibido o registro, nos cartórios de 
registro civil de pessoas jurídicas e nas juntas co-
merciais, de sociedade que inclua, entre outras fi -
nalidades, a atividade de advocacia.

Art. 17. Além da sociedade, o sócio responde 
subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados 
aos clientes por ação ou omissão no exercício da 
advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disci-
plinar em que possa incorrer.

CAPÍTULO V
Do Advogado Empregado

Art. 18. A relação de emprego, na qualidade 
de advogado, não retira a isenção técnica nem re-
duz a independência profi ssional inerentes à ad-
vocacia.

Parágrafo único. O advogado empregado não 
está obrigado à prestação de serviços profi ssionais 
de interesse pessoal dos empregadores, fora da re-
lação de emprego.

Art. 19. O salário mínimo profi ssional do ad-
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vogado será fi xado em sentença normativa, salvo 
se ajustado em acordo ou convenção coletiva de 
trabalho.

Art. 20. A jornada de trabalho do advogado 
empregado, no exercício da profi ssão, não pode-
rá exceder a duração diária de quatro horas con-
tínuas e a de vinte horas semanais, salvo acordo 
ou convenção coletiva ou em caso de dedicação 
exclusiva.

§ 1º Para efeitos deste artigo, considera-se 
como período de trabalho o tempo em que o ad-
vogado estiver à disposição do empregador, aguar-
dando ou executando ordens, no seu escritório ou 
em atividades externas, sendo-lhe reembolsadas 
as despesas feitas com transporte, hospedagem e 
alimentação.

§ 2º As horas trabalhadas que excederem a jor-
nada normal são remuneradas por um adicional 
não inferior a cem por cento sobre o valor da hora 
normal, mesmo havendo contrato escrito.

§ 3º As horas trabalhadas no período das vinte 
horas de um dia até as cinco horas do dia seguin-
te são remuneradas como noturnas, acrescidas do 
adicional de vinte e cinco por cento.
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Art. 21. Nas causas em que for parte o empre-
gador, ou pessoa por este representada, os hono-
rários de sucumbência são devidos aos advogados 
empregados.

Parágrafo único. Os honorários de sucumbên-
cia, percebidos por advogado empregado de socie-
dade de advogados são partilhados entre ele e a 
empregadora, na forma estabelecida em acordo.

CAPÍTULO VI
Dos Honorários Advocatícios

Art. 22. A prestação de serviço profi ssional as-
segura aos inscritos na OAB o direito aos honorá-
rios convencionados, aos fi xados por arbitramento 
judicial e aos de sucumbência.

§ 1º O advogado, quando indicado para pa-
trocinar causa de juridicamente necessitado, no 
caso de impossibilidade da Defensoria Pública 
no local da prestação de serviço, tem direito aos 
honorários fi xados pelo juiz, segundo tabela orga-
nizada pelo Conselho Seccional da OAB, e pagos 
pelo Estado.

§ 2º Na falta de estipulação ou de acordo, os 
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honorários são fi xados por arbitramento judicial, 
em remuneração compatível com o trabalho e o 
valor econômico da questão, não podendo ser 
inferiores aos estabelecidos na tabela organizada 
pelo Conselho Seccional da OAB.

§ 3º Salvo estipulação em contrário, um ter-
ço dos honorários é devido no início do serviço, 
outro terço até a decisão de primeira instância e o 
restante no fi nal.

§ 4º Se o advogado fi zer juntar aos autos o seu 
contrato de honorários antes de expedir-se o man-
dado de levantamento ou precatório, o juiz deve 
determinar que lhe sejam pagos diretamente, por 
dedução da quantia a ser recebida pelo constituin-
te, salvo se este provar que já os pagou.

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica 
quando se tratar de mandato outorgado por ad-
vogado para defesa em processo oriundo de ato ou 
omissão praticada no exercício da profi ssão.

Art. 23. Os honorários incluídos na condena-
ção, por arbitramento ou sucumbência, perten-
cem ao advogado, tendo este direito autônomo 
para executar a sentença nesta parte, podendo 
requerer que o precatório, quando necessário, seja 
expedido em seu favor.
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Art. 24. A decisão judicial que fi xar ou arbitrar 
honorários e o contrato escrito que os estipular são 
títulos executivos e constituem crédito privilegia-
do na falência, concordata, concurso de credores, 
insolvência civil e liquidação extrajudicial.

§ 1º A execução dos honorários pode ser pro-
movida nos mesmos autos da ação em que tenha 
atuado o advogado, se assim lhe convier.

§ 2º Na hipótese de falecimento ou incapaci-
dade civil do advogado, os honorários de sucum-
bência, proporcionais ao trabalho realizado, são 
recebidos por seus sucessores ou representantes 
legais.

§ 3º É nula qualquer disposição, cláusula, re-
gulamento ou convenção individual ou coletiva 
que retire do advogado o direito ao recebimento 
dos honorários de sucumbência.

§ 4º O acordo feito pelo cliente do advogado 
e a parte contrária, salvo aquiescência do profi ssio-
nal, não lhe prejudica os honorários, quer os con-
vencionados, quer os concedidos por sentença.

Art. 25. Prescreve em cinco anos a ação de 
cobrança de honorários de advogado, contado o 
prazo:
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I - do vencimento do contrato, se houver;
II - do trânsito em julgado da decisão que os 

fi xar;
III - da ultimação do serviço extrajudicial;
IV - da desistência ou transação;
V - da renúncia ou revogação do mandato.
Art. 26. O advogado substabelecido, com re-

serva de poderes, não pode cobrar honorários sem 
a intervenção daquele que lhe conferiu o substa-
belecimento.

CAPÍTULO VII
Das Incompatibilidades e Impedimentos

Art. 27. A incompatibilidade determina a 
proibição total, e o impedimento, a proibição par-
cial do exercício da advocacia.

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo 
em causa própria, com as seguintes atividades:

I - chefe do Poder Executivo e membros da 
Mesa do Poder Legislativo e seus substitutos le-
gais;

II - membros de órgãos do Poder Judiciário, 
do Ministério Público, dos tribunais e conselhos 
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de contas, dos juizados especiais, da justiça de 
paz, juízes classistas, bem como de todos os que 
exerçam função de julgamento em órgãos de deli-
beração coletiva da administração pública direta e 
indireta; (Vide ADIN 1127-8)

III - ocupantes de cargos ou funções de dire-
ção em Órgãos da Administração Pública direta 
ou indireta, em suas fundações e em suas empresas 
controladas ou concessionárias de serviço públi-
co;

IV - ocupantes de cargos ou funções vincula-
dos direta ou indiretamente a qualquer órgão do 
Poder Judiciário e os que exercem serviços nota-
riais e de registro;

V - ocupantes de cargos ou funções vincula-
dos direta ou indiretamente a atividade policial de 
qualquer natureza;

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;
VII - ocupantes de cargos ou funções que te-

nham competência de lançamento, arrecadação ou 
fi scalização de tributos e contribuições parafi scais;

VIII - ocupantes de funções de direção e ge-
rência em instituições fi nanceiras, inclusive priva-
das.
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§ 1º A incompatibilidade permanece mesmo 
que o ocupante do cargo ou função deixe de exer-
cê-lo temporariamente.

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso 
III os que não detenham poder de decisão relevan-
te sobre interesses de terceiro, a juízo do conselho 
competente da OAB, bem como a administração 
acadêmica diretamente relacionada ao magistério 
jurídico.

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados 
Gerais, Defensores Gerais e dirigentes de órgãos 
jurídicos da Administração Pública direta, indire-
ta e fundacional são exclusivamente legitimados 
para o exercício da advocacia vinculada à função 
que exerçam, durante o período da investidura.

Art. 30. São impedidos de exercer a advoca-
cia:

I - os servidores da administração direta, indi-
reta e fundacional, contra a Fazenda Pública que 
os remunere ou à qual seja vinculada a entidade 
empregadora;

II - os membros do Poder Legislativo, em seus 
diferentes níveis, contra ou a favor das pessoas ju-
rídicas de direito público, empresas públicas, so-
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ciedades de economia mista, fundações públicas, 
entidades paraestatais ou empresas concessionárias 
ou permissionárias de serviço público.

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses 
do inciso I os docentes dos cursos jurídicos.

CAPÍTULO VIII
Da Ética do Advogado

Art. 31. O advogado deve proceder de forma 
que o torne merecedor de respeito e que contribua 
para o prestígio da classe e da advocacia.

§ 1º O advogado, no exercício da profi ssão, 
deve manter independência em qualquer circuns-
tância.

§ 2º Nenhum receio de desagradar a magistra-
do ou a qualquer autoridade, nem de incorrer em 
impopularidade, deve deter o advogado no exercí-
cio da profi ssão.

Art. 32. O advogado é responsável pelos atos 
que, no exercício profi ssional, praticar com dolo 
ou culpa.

Parágrafo único. Em caso de lide temerária, 
o advogado será solidariamente responsável com 
seu cliente, desde que coligado com este para le-
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sar a parte contrária, o que será apurado em ação 
própria.

Art. 33. O advogado obriga-se a cumprir rigo-
rosamente os deveres consignados no Código de 
Ética e Disciplina.

Parágrafo único. O Código de Ética e Disci-
plina regula os deveres do advogado para com a 
comunidade, o cliente, o outro profi ssional e, ain-
da, a publicidade, a recusa do patrocínio, o dever 
de assistência jurídica, o dever geral de urbanidade 
e os respectivos procedimentos disciplinares.

CAPÍTULO IX
Das Infrações e Sanções Disciplinares

Art. 34. Constitui infração disciplinar:
I - exercer a profi ssão, quando impedido de 

fazê-lo, ou facilitar, por qualquer meio, o seu exer-
cício aos não inscritos, proibidos ou impedidos;

II - manter sociedade profi ssional fora das 
normas e preceitos estabelecidos nesta lei;

III - valer-se de agenciador de causas, median-
te participação nos honorários a receber;

IV - angariar ou captar causas, com ou sem a 
intervenção de terceiros;
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V - assinar qualquer escrito destinado a pro-
cesso judicial ou para fi m extrajudicial que não 
tenha feito, ou em que não tenha     colaborado;

VI - advogar contra literal disposição de lei, 
presumindo-se a boa-fé quando fundamentado na 
inconstitucionalidade, na injustiça da lei ou em 
pronunciamento judicial anterior;

VII - violar, sem justa causa, sigilo profi ssio-
nal;

VIII - estabelecer entendimento com a parte 
adversa sem autorização do cliente ou ciência do 
advogado contrário;

IX - prejudicar, por culpa grave, interesse con-
fi ado ao seu patrocínio;

X - acarretar, conscientemente, por ato pró-
prio, a anulação ou a nulidade do processo em que 
funcione;

XI - abandonar a causa sem justo motivo ou 
antes de decorridos dez dias da comunicação da 
renúncia;

XII - recusar-se a prestar, sem justo motivo, 
assistência jurídica, quando nomeado em virtude 
de impossibilidade da Defensoria Pública;

XIII - fazer publicar na imprensa, desnecessá-
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ria e habitualmente, alegações forenses ou relativas 
a causas pendentes;

XIV - deturpar o teor de dispositivo de lei, de 
citação doutrinária ou de julgado, bem como de 
depoimentos, documentos e alegações da parte 
contrária, para confundir o adversário ou iludir o 
juiz da causa;

XV - fazer, em nome do constituinte, sem 
autorização escrita deste, imputação a terceiro de 
fato defi nido como crime;

XVI - deixar de cumprir, no prazo estabele-
cido, determinação emanada do órgão ou de au-
toridade da Ordem, em matéria da competência 
desta, depois de regularmente notifi cado;

XVII - prestar concurso a clientes ou a tercei-
ros para realização de ato contrário à lei ou desti-
nado a fraudá-la;

XVIII - solicitar ou receber de constituinte 
qualquer importância para aplicação ilícita ou de-
sonesta;

XIX - receber valores, da parte contrária ou de 
terceiro, relacionados com o objeto do mandato, 
sem expressa autorização do constituinte;

XX - locupletar-se, por qualquer forma, à cus-
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ta do cliente ou da parte adversa, por si ou inter-
posta pessoa;

XXI - recusar-se, injustifi cadamente, a prestar 
contas ao cliente de quantias recebidas dele ou de 
terceiros por conta dele;

XXII - reter, abusivamente, ou extraviar autos 
recebidos com vista ou em confi ança;

XXIII - deixar de pagar as contribuições, mul-
tas e preços de serviços devidos à OAB, depois de 
regularmente notifi cado a fazê-lo;

XXIV - incidir em erros reiterados que eviden-
ciem inépcia profi ssional;

XXV - manter conduta incompatível com a 
advocacia;

XXVI - fazer falsa prova de qualquer dos re-
quisitos para inscrição na OAB;

XXVII - tornar-se moralmente inidôneo para 
o exercício da advocacia;

XXVIII - praticar crime infamante;
XXIX - praticar, o estagiário, ato excedente de 

sua habilitação.
Parágrafo único. Inclui-se na conduta incom-

patível:
a) prática reiterada de jogo de azar, não auto-

rizado por lei;
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b) incontinência pública e escandalosa;
c) embriaguez ou toxicomania habituais.
Art. 35. As sanções disciplinares consistem 

em:
I - censura;
II - suspensão;
III - exclusão;
IV - multa.
Parágrafo único. As sanções devem constar 

dos assentamentos do inscrito, após o trânsito em 
julgado da decisão, não podendo ser objeto de pu-
blicidade a de censura.

Art. 36. A censura é aplicável nos casos de:
I - infrações defi nidas nos incisos I a XVI e 

XXIX do art. 34;
II - violação a preceito do Código de Ética e 

Disciplina;
III - violação a preceito desta lei, quando para 

a infração não se tenha estabelecido sanção mais 
grave.

Parágrafo único. A censura pode ser convertida 
em advertência, em ofício reservado, sem registro 
nos assentamentos do inscrito, quando presente 
circunstância atenuante.
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Art. 37. A suspensão é aplicável nos casos de:
I - infrações defi nidas nos incisos XVII a XXV 

do art. 34;
II - reincidência em infração disciplinar.
§ 1º A suspensão acarreta ao infrator a interdi-

ção do exercício profi ssional, em todo o território 
nacional, pelo prazo de trinta dias a doze meses, 
de acordo com os critérios de individualização 
previstos neste capítulo.

§ 2º Nas hipóteses dos incisos XXI e XXIII 
do art. 34, a suspensão perdura até que satisfaça 
integralmente a dívida, inclusive com correção 
monetária.

§ 3º Na hipótese do inciso XXIV do art. 34, a 
suspensão perdura até que preste novas provas de 
habilitação.

Art. 38. A exclusão é aplicável nos casos de:
I - aplicação, por três vezes, de suspensão;
II - infrações defi nidas nos incisos XXVI a 

XXVIII do art. 34.
Parágrafo único. Para a aplicação da sanção 

disciplinar de exclusão, é necessária a manifesta-
ção favorável de dois terços dos membros do Con-
selho Seccional competente.

Art. 39. A multa, variável entre o mínimo cor-
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respondente ao valor de uma anuidade e o máxi-
mo de seu décuplo, é aplicável cumulativamente 
com a censura ou suspensão, em havendo circuns-
tâncias agravantes.

Art. 40. Na aplicação das sanções disciplina-
res, são consideradas, para fi ns de atenuação, as 
seguintes circunstâncias, entre outras:

I - falta cometida na defesa de prerrogativa 
profi ssional;

II - ausência de punição disciplinar anterior;
III - exercício assíduo e profi ciente de manda-

to ou cargo em qualquer órgão da OAB;
IV - prestação de relevantes serviços à advoca-

cia ou à causa pública.
Parágrafo único. Os antecedentes profi ssionais 

do inscrito, as atenuantes, o grau de culpa por ele 
revelada, as circunstâncias e as conseqüências da 
infração são considerados para o fi m de decidir:

a) sobre a conveniência da aplicação cumulati-
va da multa e de outra sanção disciplinar;

b) sobre o tempo de suspensão e o valor da 
multa aplicáveis.

Art. 41. É permitido ao que tenha sofrido 
qualquer sanção disciplinar requerer, um ano após 
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seu cumprimento, a reabilitação, em face de pro-
vas efetivas de bom comportamento.

Parágrafo único. Quando a sanção disciplinar 
resultar da prática de crime, o pedido de reabili-
tação depende também da correspondente reabi-
litação criminal.

Art. 42. Fica impedido de exercer o mandato 
o profi ssional a quem forem aplicadas as sanções 
disciplinares de suspensão ou exclusão.

Art. 43. A pretensão à punibilidade das infra-
ções disciplinares prescreve em cinco anos, conta-
dos da data da constatação ofi cial do fato.

§ 1º Aplica-se a prescrição a todo processo 
disciplinar paralisado por mais de três anos, pen-
dente de despacho ou julgamento, devendo ser 
arquivado de ofício, ou a requerimento da parte 
interessada, sem prejuízo de serem apuradas as res-
ponsabilidades pela paralisação.

§ 2º A prescrição interrompe-se:
I - pela instauração de processo disciplinar ou 

pela notifi cação válida feita diretamente ao repre-
sentado;

II - pela decisão condenatória recorrível de 
qualquer órgão julgador da OAB.
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TÍTULO II
Da Ordem dos Advogados do Brasil

CAPÍTULO I
Dos Fins e da Organização

Art. 44. A Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB), serviço público, dotada de personalidade 
jurídica e forma federativa, tem por fi nalidade:

I - defender a Constituição, a ordem jurídica 
do Estado democrático de direito, os direitos hu-
manos, a justiça social, e pugnar pela boa aplica-
ção das leis, pela rápida administração da justiça e 
pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições 
jurídicas;

II - promover, com exclusividade, a represen-
tação, a defesa, a seleção e a disciplina dos advoga-
dos em toda a República Federativa do Brasil.

§ 1º A OAB não mantém com órgãos da Ad-
ministração Pública qualquer vínculo funcional 
ou hierárquico.

§ 2º O uso da sigla OAB é privativo da Ordem 
dos Advogados do Brasil.

Art. 45. São órgãos da OAB:
I - o Conselho Federal;
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II - os Conselhos Seccionais;
III - as Subseções;
IV - as Caixas de Assistência dos Advogados.
§ 1º O Conselho Federal, dotado de perso-

nalidade jurídica própria, com sede na capital da 
República, é o órgão supremo da OAB.

§ 2º Os Conselhos Seccionais, dotados de per-
sonalidade jurídica própria, têm jurisdição sobre 
os respectivos territórios dos Estados-membros, 
do Distrito Federal e dos Territórios.

§ 3º As Subseções são partes autônomas do 
Conselho Seccional, na forma desta lei e de seu 
ato constitutivo.

§ 4º As Caixas de Assistência dos Advogados, 
dotadas de personalidade jurídica própria, são 
criadas pelos Conselhos Seccionais, quando estes 
contarem com mais de mil e quinhentos inscri-
tos.

§ 5º A OAB, por constituir serviço público, 
goza de imunidade tributária total em relação a 
seus bens, rendas e serviços.

§ 6º Os atos conclusivos dos órgãos da OAB, 
salvo quando reservados ou de administração in-
terna, devem ser publicados na imprensa ofi cial ou 
afi xados no fórum, na íntegra ou em resumo.
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Art. 46. Compete à OAB fi xar e cobrar, de 
seus inscritos, contribuições, preços de serviços e 
multas.

Parágrafo único. Constitui título executivo 
extrajudicial a certidão passada pela diretoria do 
Conselho competente, relativa a crédito previsto 
neste artigo.

Art. 47. O pagamento da contribuição anual à 
OAB isenta os inscritos nos seus quadros do paga-
mento obrigatório da contribuição sindical.

Art. 48. O cargo de conselheiro ou de mem-
bro de diretoria de órgão da OAB é de exercício 
gratuito e obrigatório, considerado serviço públi-
co relevante, inclusive para fi ns de disponibilidade 
e aposentadoria.

Art. 49. Os Presidentes dos Conselhos e das 
Subseções da OAB têm legitimidade para agir, ju-
dicial e extrajudicialmente, contra qualquer pessoa 
que infringir as disposições ou os fi ns desta lei.

Parágrafo único. As autoridades mencionadas 
no caput deste artigo têm, ainda, legitimidade para 
intervir, inclusive como assistentes, nos inquéritos 
e processos em que sejam indiciados, acusados ou 
ofendidos os inscritos na OAB.

Art. 50. Para os fi ns desta lei, os Presidentes 
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dos Conselhos da OAB e das Subseções podem 
requisitar cópias de peças de autos e documentos a 
qualquer tribunal, magistrado, cartório e órgão da 
Administração Pública direta, indireta e fundacio-
nal. (Vide ADIN 1127-8)

CAPÍTULO II
Do Conselho Federal

Art. 51. O Conselho Federal compõe-se:
I - dos conselheiros federais, integrantes das 

delegações de cada unidade federativa;
II - dos seus ex-presidentes, na qualidade de 

membros honorários vitalícios.
§ 1º Cada delegação é formada por três con-

selheiros federais.
§ 2º Os ex-presidentes têm direito apenas a 

voz nas sessões.
Art. 52. Os presidentes dos Conselhos Seccio-

nais, nas sessões do Conselho Federal, têm lugar 
reservado junto à delegação respectiva e direito 
somente a voz.

Art. 53. O Conselho Federal tem sua estrutura 
e funcionamento defi nidos no Regulamento Geral 
da OAB.
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§ 1º O Presidente, nas deliberações do Conse-
lho, tem apenas o voto de qualidade.

§ 2º O voto é tomado por delegação, e não 
pode ser exercido nas matérias de interesse da uni-
dade que represente.

§ 3o Na eleição para a escolha da Diretoria do 
Conselho Federal, cada membro da delegação terá 
direito a 1 (um) voto, vedado aos membros ho-
norários vitalícios. (Incluído pela Lei nº 11.179, 
de 2005)

Art. 54. Compete ao Conselho Federal:
I - dar cumprimento efetivo às fi nalidades da 

OAB;
II - representar, em juízo ou fora dele, os inte-

resses coletivos ou individuais dos advogados;
III - velar pela dignidade, independência, 

prerrogativas e valorização da advocacia;
IV - representar, com exclusividade, os advo-

gados brasileiros nos órgãos e eventos internacio-
nais da advocacia;

V - editar e alterar o Regulamento Geral, o 
Código de Ética e Disciplina, e os Provimentos 
que julgar necessários;

VI - adotar medidas para assegurar o regular 



49

funcionamento dos Conselhos Seccionais;
VII - intervir nos Conselhos Seccionais, onde 

e quando constatar grave violação desta lei ou do 
regulamento geral;

VIII - cassar ou modifi car, de ofício ou me-
diante representação, qualquer ato, de órgão ou 
autoridade da OAB, contrário a esta lei, ao regu-
lamento geral, ao Código de Ética e Disciplina, e 
aos Provimentos, ouvida a autoridade ou o órgão 
em causa;

IX - julgar, em grau de recurso, as questões 
decididas pelos Conselhos Seccionais, nos casos 
previstos neste estatuto e no regulamento geral;

X - dispor sobre a identifi cação dos inscritos 
na OAB e sobre os respectivos símbolos privati-
vos;

XI - apreciar o relatório anual e deliberar sobre 
o balanço e as contas de sua diretoria;

XII - homologar ou mandar suprir relatório 
anual, o balanço e as contas dos Conselhos Sec-
cionais;

XIII - elaborar as listas constitucionalmente 
previstas, para o preenchimento dos cargos nos 
tribunais judiciários de âmbito nacional ou inte-
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restadual, com advogados que estejam em pleno 
exercício da profi ssão, vedada a inclusão de nome 
de membro do próprio Conselho ou de outro ór-
gão da OAB;

XIV - ajuizar ação direta de inconstitucionali-
dade de normas legais e atos normativos, ação civil 
pública, mandado de segurança coletivo, manda-
do de injunção e demais ações cuja legitimação lhe 
seja outorgada por lei;

XV - colaborar com o aperfeiçoamento dos 
cursos jurídicos, e opinar, previamente, nos pe-
didos apresentados aos órgãos competentes para 
criação, reconhecimento ou credenciamento des-
ses cursos;

XVI - autorizar, pela maioria absoluta das 
delegações, a oneração ou alienação de seus bens 
imóveis;

XVII - participar de concursos públicos, nos 
casos previstos na Constituição e na lei, em todas 
as suas fases, quando tiverem abrangência nacio-
nal ou interestadual;

XVIII - resolver os casos omissos neste esta-
tuto.

Parágrafo único. A intervenção referida no in-
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ciso VII deste artigo depende de prévia aprovação 
por dois terços das delegações, garantido o amplo 
direito de defesa do Conselho Seccional respecti-
vo, nomeando-se diretoria provisória para o prazo 
que se fi xar.

Art. 55. A diretoria do Conselho Federal é 
composta de um Presidente, de um Vice-Presi-
dente, de um Secretário-Geral, de um Secretário-
Geral Adjunto e de um Tesoureiro.

§ 1º O Presidente exerce a representação na-
cional e internacional da OAB, competindo-lhe 
convocar o Conselho Federal, presidi-lo, represen-
tá-lo ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
promover-lhe a administração patrimonial e dar 
execução às      suas decisões.

§ 2º O regulamento geral defi ne as atribuições 
dos membros da diretoria e a ordem de substitui-
ção em caso de vacância, licença, falta ou impe-
dimento.

§ 3º Nas deliberações do Conselho Federal, os 
membros da diretoria votam como membros de 
suas delegações, cabendo ao Presidente, apenas, o 
voto de qualidade e o direito de embargar a deci-
são, se esta não for unânime.
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CAPÍTULO III
Do Conselho Seccional

Art. 56. O Conselho Seccional compõe-se de 
conselheiros em número proporcional ao de seus 
inscritos, segundo critérios estabelecidos no regu-
lamento geral.

§ 1º São membros honorários vitalícios os 
seus ex-presidentes, somente com direito a voz em 
suas sessões.

§ 2º O Presidente do Instituto dos Advogados 
local é membro honorário, somente com direito a 
voz nas sessões do Conselho.

§ 3º Quando presentes às sessões do Conse-
lho Seccional, o Presidente do Conselho Federal, 
os Conselheiros Federais integrantes da respectiva 
delegação, o Presidente da Caixa de Assistência 
dos Advogados e os Presidentes das Subseções, 
têm direito a voz.

Art. 57. O Conselho Seccional exerce e obser-
va, no respectivo território, as competências, ve-
dações e funções atribuídas ao Conselho Federal, 
no que couber e no âmbito de sua competência 
material e territorial, e as normas gerais estabeleci-
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das nesta lei, no regulamento geral, no Código de 
Ética e Disciplina, e nos Provimentos.

Art. 58. Compete privativamente ao Conse-
lho Seccional:

I - editar seu regimento interno e resoluções;
II - criar as Subseções e a Caixa de Assistência 

dos Advogados;
III - julgar, em grau de recurso, as questões 

decididas por seu Presidente, por sua diretoria, 
pelo Tribunal de Ética e Disciplina, pelas direto-
rias das Subseções e da Caixa de Assistência dos 
Advogados;

IV - fi scalizar a aplicação da receita, apreciar 
o relatório anual e deliberar sobre o balanço e as 
contas de sua diretoria, das diretorias das Subse-
ções e da Caixa de Assistência dos Advogados;

V - fi xar a tabela de honorários, válida para 
todo o território estadual;

VI - realizar o Exame de Ordem;
VII - decidir os pedidos de inscrição nos qua-

dros de advogados e estagiários;
VIII - manter cadastro de seus inscritos;
IX - fi xar, alterar e receber contribuições obri-

gatórias, preços de serviços e multas;
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X - participar da elaboração dos concursos 
públicos, em todas as suas fases, nos casos previs-
tos na Constituição e nas leis, no âmbito do seu 
território;

XI - determinar, com exclusividade, critérios 
para o traje dos advogados, no exercício profi ssio-
nal;

XII - aprovar e modifi car seu orçamento anu-
al;

XIII - defi nir a composição e o funcionamen-
to do Tribunal de Ética e Disciplina, e escolher 
seus membros;

XIV - eleger as listas, constitucionalmente 
previstas, para preenchimento dos cargos nos tri-
bunais judiciários, no âmbito de sua competência 
e na forma do Provimento do Conselho Federal, 
vedada a inclusão de membros do próprio Conse-
lho e de qualquer órgão da OAB;

XV - intervir nas Subseções e na Caixa de As-
sistência dos Advogados;

XVI - desempenhar outras atribuições previs-
tas no regulamento geral.

Art. 59. A diretoria do Conselho Seccional 
tem composição idêntica e atribuições equivalen-
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tes às do Conselho Federal, na forma do regimen-
to interno daquele.

CAPÍTULO IV
Da Subseção

Art. 60. A Subseção pode ser criada pelo Con-
selho Seccional, que fi xa sua área territorial e seus 
limites de competência e autonomia.

§ 1º A área territorial da Subseção pode abran-
ger um ou mais municípios, ou parte de municí-
pio, inclusive da capital do Estado, contando com 
um mínimo de quinze advogados, nela profi ssio-
nalmente domiciliados.

§ 2º A Subseção é administrada por uma dire-
toria, com atribuições e composição equivalentes 
às da diretoria do Conselho Seccional.

§ 3º Havendo mais de cem advogados, a Sub-
seção pode ser integrada, também, por um conse-
lho em número de membros fi xado pelo Conselho 
Seccional.

§ 4º Os quantitativos referidos nos §§ 1º e 3º 
deste artigo podem ser ampliados, na forma do 
regimento interno do Conselho Seccional.
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§ 5º Cabe ao Conselho Seccional fi xar, em seu 
orçamento, dotações específi cas destinadas à ma-
nutenção das Subseções.

§ 6º O Conselho Seccional, mediante o voto 
de dois terços de seus membros, pode intervir nas 
Subseções, onde constatar grave violação desta lei 
ou do regimento interno daquele.

Art. 61. Compete à Subseção, no âmbito de 
seu território:

I - dar cumprimento efetivo às fi nalidades da 
OAB;

II - velar pela dignidade, independência e va-
lorização da advocacia, e fazer valer as prerrogati-
vas do advogado;

III - representar a OAB perante os poderes 
constituídos;

IV - desempenhar as atribuições previstas no 
regulamento geral ou por delegação de competên-
cia do Conselho Seccional.

Parágrafo único. Ao Conselho da Subseção, 
quando houver, compete exercer as funções e atri-
buições do Conselho Seccional, na forma do regi-
mento interno deste, e ainda:

a) editar seu regimento interno, a ser referen-
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dado pelo Conselho Seccional;
b) editar resoluções, no âmbito de sua com-

petência;
c) instaurar e instruir processos disciplinares, 

para julgamento pelo Tribunal de Ética e Disci-
plina;

d) receber pedido de inscrição nos quadros de 
advogado e estagiário, instruindo e emitindo pare-
cer prévio, para decisão do Conselho Seccional.

CAPÍTULO V
Da Caixa de Assistência dos Advogados

Art. 62. A Caixa de Assistência dos Advoga-
dos, com personalidade jurídica própria, destina-
se a prestar assistência aos inscritos no Conselho 
Seccional a que se vincule.

§ 1º A Caixa é criada e adquire personalidade 
jurídica com a aprovação e registro de seu estatuto 
pelo respectivo Conselho Seccional da OAB, na 
forma do regulamento geral.

§ 2º A Caixa pode, em benefício dos advoga-
dos, promover a seguridade complementar.

§ 3º Compete ao Conselho Seccional fi xar 



58

contribuição obrigatória devida por seus inscritos, 
destinada à manutenção do disposto no parágrafo 
anterior, incidente sobre atos decorrentes do efeti-
vo exercício da advocacia.

§ 4º A diretoria da Caixa é composta de cinco 
membros, com atribuições defi nidas no seu regi-
mento interno.

§ 5º Cabe à Caixa a metade da receita das 
anuidades recebidas pelo Conselho Seccional, 
considerado o valor resultante após as deduções 
regulamentares obrigatórias. (*)1

§ 6º Em caso de extinção ou desativação da 
Caixa, seu patrimônio se incorpora ao do Conse-
lho Seccional respectivo.

§ 7º O Conselho Seccional, mediante voto 
de dois terços de seus membros, pode intervir na 
Caixa de Assistência dos Advogados, no caso de 
descumprimento de suas fi nalidades, designando 
diretoria provisória, enquanto durar a interven-
ção.

(*) Percentual modifi cado 
Resolução 002 (2007 - Conselho Federal)
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CAPÍTULO VI
Das Eleições e dos Mandatos

Art. 63. A eleição dos membros de todos os 
órgãos da OAB será realizada na segunda quinzena 
do mês de novembro, do último ano do mandato, 
mediante cédula única e votação direta dos advo-
gados regularmente inscritos.

§ 1º A eleição, na forma e segundo os critérios 
e procedimentos estabelecidos no regulamento ge-
ral, é de comparecimento obrigatório para todos 
os advogados inscritos na OAB.

§ 2º O candidato deve comprovar situação re-
gular junto à OAB, não ocupar cargo exonerável 
ad nutum, não ter sido condenado por infração 
disciplinar, salvo reabilitação, e exercer efetiva-
mente a profi ssão há mais de cinco anos.

Art. 64. Consideram-se eleitos os candidatos 
integrantes da chapa que obtiver a maioria dos 
votos válidos.

§ 1º A chapa para o Conselho Seccional deve 
ser composta dos candidatos ao conselho e à sua 
diretoria e, ainda, à delegação ao Conselho Fede-
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ral e à Diretoria da Caixa de Assistência dos Advo-
gados para eleição conjunta.

§ 2º A chapa para a Subseção deve ser com-
posta com os candidatos à diretoria, e de seu con-
selho quando houver.

Art. 65. O mandato em qualquer órgão da 
OAB é de três anos, iniciando-se em primeiro de 
janeiro do ano seguinte ao da eleição, salvo o Con-
selho Federal.

Parágrafo único. Os conselheiros federais elei-
tos iniciam seus mandatos em primeiro de feverei-
ro do ano seguinte ao da eleição.

Art. 66. Extingue-se o mandato automatica-
mente, antes do seu término, quando:

I - ocorrer qualquer hipótese de cancelamento 
de inscrição ou de licenciamento do profi ssional;

II - o titular sofrer condenação disciplinar;
III - o titular faltar, sem motivo justifi cado, a 

três reuniões ordinárias consecutivas de cada ór-
gão deliberativo do conselho ou da diretoria da 
Subseção ou da Caixa de Assistência dos Advo-
gados, não podendo ser reconduzido no mesmo 
período de mandato.

Parágrafo único. Extinto qualquer mandato, 
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nas hipóteses deste artigo, cabe ao Conselho Sec-
cional escolher o substituto, caso não haja suplen-
te.

Art. 67. A eleição da Diretoria do Conselho 
Federal, que tomará posse no dia 1º de fevereiro, 
obedecerá às seguintes regras:

I - será admitido registro, junto ao Conselho 
Federal, de candidatura à presidência, desde seis 
meses até um mês antes da eleição;

II - o requerimento de registro deverá vir 
acompanhado do apoiamento de, no mínimo, seis 
Conselhos Seccionais;

III - até um mês antes das eleições, deverá ser 
requerido o registro da chapa completa, sob pena 
de cancelamento da candidatura respectiva;

IV - no dia 25 de janeiro, proceder-se-á, em 
todos os Conselhos Seccionais, à eleição da Direto-
ria do Conselho Federal, devendo o Presidente do 
Conselho Seccional comunicar, em três dias, à Di-
retoria do Conselho Federal, o resultado do pleito;
V - de posse dos resultados das Seccionais, a Dire-
toria do Conselho Federal procederá à contagem 
dos votos, correspondendo a cada Conselho Sec-
cional um voto, e proclamará o resultado.
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IV – no dia 31 de janeiro do ano seguinte ao 
da eleição, o Conselho Federal elegerá, em reunião 
presidida pelo conselheiro mais antigo, por voto 
secreto e para mandato de 3 (três) anos, sua dire-
toria, que tomará posse no dia seguinte; (Redação 
dada pela Lei nº 11.179, de 2005)

V – será considerada eleita a chapa que ob-
tiver maioria simples dos votos dos Conselheiros 
Federais, presente a metade mais 1 (um) de seus 
membros. (Redação dada pela Lei nº 11.179, de 
2005)

Parágrafo único. Com exceção do candidato a 
Presidente, os demais integrantes da chapa deve-
rão ser conselheiros federais eleitos.

TÍTULO III
Do Processo na OAB

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 68. Salvo disposição em contrário, apli-
cam-se subsidiariamente ao processo disciplinar as 
regras da legislação processual penal comum e, aos 
demais processos, as regras gerais do procedimen-
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to administrativo comum e da legislação processu-
al civil, nessa ordem.

Art. 69. Todos os prazos necessários à mani-
festação de advogados, estagiários e terceiros, nos 
processos em geral da OAB, são de quinze dias, 
inclusive para interposição de recursos.

§ 1º Nos casos de comunicação por ofício re-
servado, ou de notifi cação pessoal, o prazo se con-
ta a partir do dia útil imediato ao da notifi cação 
do recebimento.

§ 2º Nos casos de publicação na imprensa 
ofi cial do ato ou da decisão, o prazo inicia-se no 
primeiro dia útil seguinte.

CAPÍTULO II
Do Processo Disciplinar

Art. 70. O poder de punir disciplinarmente 
os inscritos na OAB compete exclusivamente ao 
Conselho Seccional em cuja base territorial tenha 
ocorrido a infração, salvo se a falta for cometida 
perante o Conselho Federal.

§ 1º Cabe ao Tribunal de Ética e Disciplina, 
do Conselho Seccional competente, julgar os pro-
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cessos disciplinares, instruídos pelas Subseções ou 
por relatores do próprio conselho.

§ 2º A decisão condenatória irrecorrível deve 
ser imediatamente comunicada ao Conselho Sec-
cional onde o representado tenha inscrição princi-
pal, para constar dos respectivos assentamentos.

§ 3º O Tribunal de Ética e Disciplina do Con-
selho onde o acusado tenha inscrição principal 
pode suspendê-lo preventivamente, em caso de 
repercussão prejudicial à dignidade da advocacia, 
depois de ouvi-lo em sessão especial para a qual 
deve ser notifi cado a comparecer, salvo se não 
atender à notifi cação. Neste caso, o processo dis-
ciplinar deve ser concluído no prazo máximo de 
noventa dias.

Art. 71. A jurisdição disciplinar não exclui a 
comum e, quando o fato constituir crime ou con-
travenção, deve ser comunicado às autoridades 
competentes.

Art. 72. O processo disciplinar instaura-se de 
ofício ou mediante representação de qualquer au-
toridade ou pessoa interessada.

§ 1º O Código de Ética e Disciplina estabele-
ce os critérios de admissibilidade da representação 
e os procedimentos disciplinares.
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§ 2º O processo disciplinar tramita em sigilo, 
até o seu término, só tendo acesso às suas infor-
mações as partes, seus defensores e a autoridade 
judiciária competente.

Art. 73. Recebida a representação, o Presiden-
te deve designar relator, a quem compete a ins-
trução do processo e o oferecimento de parecer 
preliminar a ser submetido ao Tribunal de Ética 
e Disciplina.

§ 1º Ao representado deve ser assegurado 
amplo direito de defesa, podendo acompanhar 
o processo em todos os termos, pessoalmente ou 
por intermédio de procurador, oferecendo defesa 
prévia após ser notifi cado, razões fi nais após a ins-
trução e defesa oral perante o Tribunal de Ética e 
Disciplina, por ocasião do julgamento.

§ 2º Se, após a defesa prévia, o relator se ma-
nifestar pelo indeferimento liminar da represen-
tação, este deve ser decidido pelo Presidente do 
Conselho Seccional, para determinar seu arquiva-
mento.

§ 3º O prazo para defesa prévia pode ser pror-
rogado por motivo relevante, a juízo do relator.

§ 4º Se o representado não for encontrado, ou 
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for revel, o Presidente do Conselho ou da Subse-
ção deve designar-lhe defensor dativo;

§ 5º É também permitida a revisão do pro-
cesso disciplinar, por erro de julgamento ou por 
condenação baseada em falsa prova.

Art. 74. O Conselho Seccional pode adotar 
as medidas administrativas e judiciais pertinentes, 
objetivando a que o profi ssional suspenso ou ex-
cluído devolva os documentos de identifi cação.

CAPÍTULO III
Dos Recursos

Art. 75. Cabe recurso ao Conselho Federal de 
todas as decisões defi nitivas proferidas pelo Con-
selho Seccional, quando não tenham sido unâni-
mes ou, sendo unânimes, contrariem esta lei, de-
cisão do Conselho Federal ou de outro Conselho 
Seccional e, ainda, o regulamento geral, o Código 
de Ética e Disciplina e os Provimentos.

Parágrafo único. Além dos interessados, o 
Presidente do Conselho Seccional é legitimado a 
interpor o recurso referido neste artigo.

Art. 76. Cabe recurso ao Conselho Seccional 
de todas as decisões proferidas por seu Presidente, 
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pelo Tribunal de Ética e Disciplina, ou pela dire-
toria da Subseção ou da Caixa de Assistência dos 
Advogados.

Art. 77. Todos os recursos têm efeito suspensi-
vo, exceto quando tratarem de eleições (arts. 63 e 
seguintes), de suspensão preventiva decidida pelo 
Tribunal de Ética e Disciplina, e de cancelamento 
da inscrição obtida com falsa prova.

Parágrafo único. O regulamento geral discipli-
na o cabimento de recursos específi cos, no âmbito 
de cada órgão julgador.

TÍTULO IV
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 78. Cabe ao Conselho Federal da OAB, 
por deliberação de dois terços, pelo menos, das de-
legações, editar o regulamento geral deste estatu-
to, no prazo de seis meses, contados da publicação 
desta lei.

Art. 79. Aos servidores da OAB, aplica-se o 
regime trabalhista.

§ 1º Aos servidores da OAB, sujeitos ao re-
gime da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
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1990, é concedido o direito de opção pelo regime 
trabalhista, no prazo de noventa dias a partir da 
vigência desta lei, sendo assegurado aos optantes 
o pagamento de indenização, quando da aposen-
tadoria, correspondente a cinco vezes o valor da 
última remuneração.

§ 2º Os servidores que não optarem pelo re-
gime trabalhista serão posicionados no quadro em 
extinção, assegurado o direito adquirido ao regime 
legal anterior.

Art. 80. Os Conselhos Federal e Seccionais 
devem promover trienalmente as respectivas Con-
ferências, em data não coincidente com o ano 
eleitoral, e, periodicamente, reunião do colégio 
de presidentes a eles vinculados, com fi nalidade 
consultiva.

Art. 81. Não se aplicam aos que tenham as-
sumido originariamente o cargo de Presidente do 
Conselho Federal ou dos Conselhos Seccionais, 
até a data da publicação desta lei, as normas con-
tidas no Título II, acerca da composição desses 
Conselhos, fi cando assegurado o pleno direito de 
voz e voto em suas sessões.

Art. 82. Aplicam-se as alterações previstas nes-
ta lei, quanto a mandatos, eleições, composição e 
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atribuições dos órgãos da OAB, a partir do térmi-
no do mandato dos atuais membros, devendo os 
Conselhos Federal e Seccionais disciplinarem os 
respectivos procedimentos de adaptação.

Parágrafo único. Os mandatos dos membros 
dos órgãos da OAB, eleitos na primeira eleição sob 
a vigência desta lei, e na forma do Capítulo VI do 
Título II, terão início no dia seguinte ao térmi-
no dos atuais mandatos, encerrando-se em 31 de 
dezembro do terceiro ano do mandato e em 31 
de janeiro do terceiro ano do mandato, neste caso 
com relação ao Conselho Federal.

Art. 83. Não se aplica o disposto no art. 28, 
inciso II, desta lei, aos membros do Ministério Pú-
blico que, na data de promulgação da Constitui-
ção, se incluam na previsão do art. 29, § 3º, do seu 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 84. O estagiário, inscrito no respectivo 
quadro, fi ca dispensado do Exame de Ordem, 
desde que comprove, em até dois anos da promul-
gação desta lei, o exercício e resultado do estágio 
profi ssional ou a conclusão, com aproveitamento, 
do estágio de Prática Forense e Organização Judi-
ciária, realizado junto à respectiva faculdade, na 
forma da legislação em vigor.
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Art. 85. O Instituto dos Advogados Brasileiros 
e as instituições a ele fi liadas têm qualidade para 
promover perante a OAB o que julgarem do inte-
resse dos advogados em geral ou de qualquer dos 
seus membros.

Art. 86. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 87. Revogam-se as disposições em contrá-
rio, especialmente a Lei nº 4.215, de 27 de abril 
de 1963, a Lei nº 5.390, de 23 de fevereiro de 
1968, o Decreto-Lei nº 505, de 18 de março de 
1969, a Lei nº 5.681, de 20 de julho de 1971, a 
Lei nº 5.842, de 6 de dezembro de 1972, a Lei 
nº 5.960, de 10 de dezembro de 1973, a Lei nº 
6.743, de 5 de dezembro de 1979, a Lei nº 6.884, 
de 9 de dezembro de 1980, a Lei nº 6.994, de 26 
de maio de 1982, mantidos os efeitos da Lei nº 
7.346, de 22 de julho de 1985.

Brasília, 4 de julho de 1994; 173º da Indepen-
dência e 106º da República.

ITAMAR FRANCO
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins

(Este texto não substitui o publicado no 
D.O.U. de 5.7.1994.)
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CÓDIGO DE ÉTICA E 
DISCIPLINA DA OAB

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM 
DOS ADVOGADOS DO BRASIL, ao instituir 
o Código de Ética e Disciplina, norteou-se por 
princípios que formam a consciência profi ssional 
do advogado e representam imperativos de sua 
conduta, tais como: os de lutar sem receio pelo 
primado da Justiça; pugnar pelo cumprimento da 
Constituição e pelo respeito à Lei, fazendo com 
que esta seja interpretada com retidão, em perfeita 
sintonia com os fi ns sociais a que se dirige e as 
exigências do bem comum; ser fi el à verdade para 
poder servir à Justiça como um de seus elementos 
essenciais; proceder com lealdade e boa-fé em suas 
relações profi ssionais e em todos os atos do seu 
ofício; empenhar-se na defesa das causas confi adas 
ao seu patrocínio, dando ao constituinte o ampa-
ro do Direito, e proporcionando-lhe a realização 
prática de seus legítimos interesses; comportar-se, 
nesse mister, com independência e altivez, defen-
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dendo com o mesmo denodo humildes e podero-
sos; exercer a advocacia com o indispensável senso 
profi ssional, mas também com desprendimento, 
jamais permitindo que o anseio de ganho mate-
rial sobreleve à fi nalidade social do seu trabalho; 
aprimorar-se no culto dos princípios éticos e no 
domínio da ciência jurídica, de modo a tornar-se 
merecedor da confi ança do cliente e da sociedade 
como um todo, pelos atributos intelectuais e pela 
probidade pessoal; agir, em suma, com a dignida-
de das pessoas de bem e a correção dos profi ssio-
nais que honram e engrandecem a sua classe.

Inspirado nesses postulados é que o Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
arts. 33 e 54, V, da Lei nº 8.906, de 04 de julho 
de 1994, aprova e edita este Código, exortando os 
advogados brasileiros à sua fi el observância.
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TÍTULO I
DA ÉTICA DO ADVOGADO

CAPÍTULO I
DAS REGRAS DEONTOLÓGICAS FUNDA-

MENTAIS

Art. 1º O exercício da advocacia exige condu-
ta compatível com os preceitos deste Código, do 
Estatuto, do Regulamento Geral, dos Provimen-
tos e com os demais princípios da moral individu-
al, social e profi ssional.

Art. 2º O advogado, indispensável à admi-
nistração da Justiça, é defensor do estado demo-
crático de direito, da cidadania, da moralidade 
pública, da Justiça e da paz social, subordinando 
a atividade do seu Ministério Privado à elevada 
função pública que exerce.

Parágrafo único. São deveres do advogado:
I - preservar, em sua conduta, a honra, a no-

breza e a dignidade da profi ssão, zelando pelo seu 
caráter de essencialidade e indispensabilidade;

II - atuar com destemor, independência, ho-
nestidade, decoro, veracidade, lealdade, dignidade 
e boa-fé;
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III - velar por sua reputação pessoal e profi s-
sional;

IV - empenhar-se, permanentemente, em seu 
aperfeiçoamento pessoal e profi ssional;

V - contribuir para o aprimoramento das ins-
tituições, do Direito e das leis;

VI - estimular a conciliação entre os litigantes, 
prevenindo, sempre que possível, a instauração de 
litígios;

VII - aconselhar o cliente a não ingressar em 
aventura judicial;

VIII - abster-se de:
a) utilizar de infl uência indevida, em seu be-

nefício ou do cliente;
b) patrocinar interesses ligados a outras ati-

vidades estranhas à advocacia, em que também 
atue;

c) vincular o seu nome a empreendimentos de 
cunho manifestamente duvidoso;

d) emprestar concurso aos que atentem contra 
a ética, a moral, a honestidade e a dignidade da 
pessoa humana;

e) entender-se diretamente com a parte adver-
sa que tenha patrono constituído, sem o assenti-
mento deste.



75

IX - pugnar pela solução dos problemas da 
cidadania e pela efetivação dos seus direitos indi-
viduais, coletivos e difusos, no âmbito da comu-
nidade.

Art. 3º O advogado deve ter consciência de 
que o Direito é um meio de mitigar as desigual-
dades para o encontro de soluções justas e que a 
lei é um instrumento para garantir a igualdade de 
todos.

Art. 4º O advogado vinculado ao cliente ou 
constituinte, mediante relação empregatícia ou 
por contrato de prestação permanente de serviços, 
integrante de departamento jurídico, ou órgão de 
assessoria jurídica, público ou privado, deve zelar 
pela sua liberdade e independência.

Parágrafo único. É legítima a recusa, pelo ad-
vogado, do patrocínio de pretensão concernente 
a lei ou direito que também lhe seja aplicável, ou 
contrarie expressa orientação sua, manifestada an-
teriormente.

Art. 5º O exercício da advocacia é incompa-
tível com qualquer procedimento de mercantili-
zação.

Art. 6º É defeso ao advogado expor os fatos 
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em Juízo falseando deliberadamente a verdade ou 
estribando-se na má-fé.

Art. 7º É vedado o oferecimento de serviços 
profi ssionais que impliquem, direta ou indireta-
mente, inculcação ou captação de clientela.

CAPÍTULO II
DAS RELAÇÕES COM O CLIENTE

Art. 8º O advogado deve informar o cliente, 
de forma clara e inequívoca, quanto a eventuais 
riscos da sua pretensão, e das conseqüências que 
poderão advir da demanda.

Art. 9º A conclusão ou desistência da causa, 
com ou sem a extinção do mandato, obriga o ad-
vogado à devolução de bens, valores e documentos 
recebidos no exercício do mandato, e à pormeno-
rizada prestação de contas, não excluindo outras 
prestações solicitadas, pelo cliente, a qualquer 
momento.

Art. 10. Concluída a causa ou arquivado o 
processo, presumem-se o cumprimento e a cessa-
ção do mandato.

Art. 11. O advogado não deve aceitar procu-
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ração de quem já tenha patrono constituído, sem 
prévio conhecimento deste, salvo por motivo jus-
to ou para adoção de medidas judiciais urgentes e 
inadiáveis.

Art. 12. O advogado não deve deixar ao aban-
dono ou ao desamparo os feitos, sem motivo justo 
e comprovada ciência do constituinte.

Art. 13. A renúncia ao patrocínio implica 
omissão do motivo e a continuidade da respon-
sabilidade profi ssional do advogado ou escritório 
de advocacia, durante o prazo estabelecido em lei; 
não exclui, todavia, a responsabilidade pelos da-
nos causados dolosa ou culposamente aos clientes 
ou a terceiros.

Art. 14. A revogação do mandato judicial por 
vontade do cliente não o desobriga do pagamento 
das verbas honorárias contratadas, bem como não 
retira o direito do advogado de receber o quanto 
lhe seja devido em eventual verba honorária de su-
cumbência, calculada proporcionalmente, em face 
do serviço efetivamente prestado.

Art. 15. O mandato judicial ou extrajudicial 
deve ser outorgado individualmente aos advoga-
dos que integrem sociedade de que façam parte, e 



78

será exercido no interesse do cliente, respeitada a 
liberdade de defesa.

Art. 16. O mandato judicial ou extrajudicial 
não se extingue pelo decurso de tempo,

desde que permaneça a confi ança recíproca 
entre o outorgante e o seu patrono no interesseda 
causa.

Art. 17. Os advogados integrantes da mesma 
sociedade profi ssional, ou reunidos em

caráter permanente para cooperação recípro-
ca, não podem representar em juízo clientes

com interesses opostos.
Art. 18. Sobrevindo confl itos de interesse en-

tre seus constituintes, e não estando acordes os 
interessados, com a devida prudência e discerni-
mento, optará o advogado por um dos mandatos, 
renunciando aos demais, resguardado o sigilo pro-
fi ssional.

Art. 19. O advogado, ao postular em nome 
de terceiros, contra ex-cliente ou exempregador, 
judicial e extrajudicialmente, deve resguardar o 
segredo profi ssional e as

informações reservadas ou privilegiadas que 
lhe tenham sido confi adas.
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Art. 20. O advogado deve abster-se de patro-
cinar causa contrária à ética, à moral ou à validade 
de ato jurídico em que tenha colaborado, orien-
tado ou conhecido em consulta; damesma forma, 
deve declinar seu impedimento ético quando te-
nha sido convidado pela outra parte, se esta lhe 
houver revelado segredos ou obtido seu parecer.

Art. 21. É direito e dever do advogado assumir 
a defesa criminal, sem considerar sua própria opi-
nião sobre a culpa do acusado.

Art. 22. O advogado não é obrigado a aceitar 
a imposição de seu cliente que pretenda ver com 
ele atuando outros advogados, nem aceitar a indi-
cação de outro profi ssional para com ele trabalhar 
no processo.

Art. 23. É defeso ao advogado funcionar no 
mesmo processo, simultaneamente, como patro-
no e preposto do empregador ou cliente.

Art. 24. O substabelecimento do mandato, 
com reserva de poderes, é ato pessoal do advogado 
da causa.

§1º. O substabelecimento do mandato sem 
reservas de poderes exige o prévio e inequívoco 
conhecimento do cliente.
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§2º O substabelecido com reserva de pode-
res deve ajustar antecipadamente seus honorários 
com o substabelecente.

CAPÍTULO III
DO SIGILO PROFISSIONAL

Art. 25. O sigilo profi ssional é inerente à 
profi ssão, impondo-se o seu respeito, salvo grave 
ameaça ao direito à vida, à honra, ou quando o 
advogado se veja afrontado pelo próprio cliente e, 
em defesa própria, tenha que revelar segredo, po-
rém sempre restrito ao

interesse da causa.
Art. 26. O advogado deve guardar sigilo, mes-

mo em depoimento judicial, sobre o que saiba em 
razão de seu ofício, cabendo-lhe recusar-se a depor 
como testemunha em processo no qual funcionou 
ou deva funcionar, ou sobre fato relacionado com 
pessoa de quem seja ou tenha sido advogado, mes-
mo que autorizado ou solicitado pelo constituin-
te.

Art. 27. As confi dências feitas ao advogado 
pelo cliente podem ser utilizadas nos limites da 
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necessidade da defesa, desde que autorizado aque-
le pelo constituinte.

Parágrafo único. Presumem-se confi denciais as 
comunicações epistolares entre advogado e clien-
te, as quais não podem ser reveladas a terceiros.

CAPÍTULO IV
DA PUBLICIDADE

Art. 28. O advogado pode anunciar os seus 
serviços profi ssionais, individual ou coletivamen-
te, com discrição e moderação, para fi nalidade ex-
clusivamente informativa, vedada a divulgação em 
conjunto com outra atividade.

Art. 29. O anúncio deve mencionar o nome 
completo do advogado e o número da inscrição na 
OAB, podendo fazer referência a títulos ou qualifi -
cações profi ssionais, especialização técnico-cientí-
fi ca e associações culturais e científi cas, endereços, 
horário do expediente e meios de comunicação, 
vedadas a sua veiculação pelo rádio e televisão e a 
denominação de fantasia.

§1º Títulos ou qualifi cações profi ssionais são 
os relativos à profi ssão de advogado, conferidos 
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por universidades ou instituições de ensino supe-
rior, reconhecidas.

2º Especialidades são os ramos do Direito, as-
sim entendidos pelos doutrinadores ou legalmente 
reconhecidos.

§3º Correspondências, comunicados e pu-
blicações, versando sobre constituição, colabora-
ção, composição e qualifi cação de componentes 
de escritório e especifi cação de especialidades 
profi ssionais, bem como boletins informativos e 
comentários sobre legislação, somente podem ser 
fornecidos a colegas, clientes, ou pessoas que os 
solicitem ou os autorizem previamente.

§4º O anúncio de advogado não deve mencio-
nar, direta ou indiretamente, qualquer cargo, fun-
ção pública ou relação de emprego e patrocínio 
que tenha exercido, passível decaptar clientela.

§5º O uso das expressões “escritório de ad-
vocacia” ou “sociedade de advogados” deve estar 
acompanhado da indicação de número de registro 
na OAB ou do nome e do número de inscrição 
dos advogados que o integrem.

§6º O anúncio, no Brasil, deve adotar o idio-
ma português, e, quando em idioma estrangeiro, 
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deve estar acompanhado da respectiva tradução.
Art. 30. O anúncio sob a forma de placas, na 

sede profi ssional ou na residência do advogado, 
deve observar discrição quanto ao conteúdo, for-
ma e dimensões, sem qualquer aspecto mercan-
tilista, vedada a utilização de “outdoor” ou equi-
valente.

Art. 31. O anúncio não deve conter fotogra-
fi as, ilustrações, cores, fi guras, desenhos, logoti-
pos, marcas ou símbolos incompatíveis com a so-
briedade da advocacia, sendo proibido o uso dos 
símbolos ofi ciais e dos que sejam utilizados pela 
Ordem dos Advogados do Brasil.

§1º São vedadas referências a valores dos 
serviços, tabelas, gratuidade ou forma de paga-
mento, termos ou expressões que possam iludir 
ou confundir o público, informações de serviços 
jurídicos suscetíveis de implicar, direta ou indire-
tamente, captação de causa ou clientes, bem como 
menção ao tamanho, qualidade e estrutura da sede 
profi ssional.

§2º Considera-se imoderado o anúncio pro-
fi ssional do advogado mediante remessa de corres-
pondência a uma coletividade, salvo para comu-
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nicar a clientes e colegas a instalação ou mudança 
de endereço, a indicação expressa do seu nome e 
escritório em partes externas de veículo, ou a in-
serção de seu nome em anúncio relativo a outras 
atividades não advocatícias, faça delas parte ou 
não.

Art. 32. O advogado que eventualmente par-
ticipar de programa de televisão ou de rádio, de 
entrevista na imprensa, de reportagem televisiona-
da ou de qualquer outro meio, para manifestação 
profi ssional, deve visar a objetivos exclusivamente 
ilustrativos, educacionais e instrutivos, sem pro-
pósito de promoção pessoal ou profi ssional, veda-
dos pronunciamentos sobre métodos de trabalho 
usados por seus colegas de profi ssão.

Parágrafo único. Quando convidado para ma-
nifestação pública, por qualquer modo e forma, 
visando ao esclarecimento de tema jurídico de in-
teresse geral, deve o advogado evitar insinuações 
a promoção pessoal ou profi ssional, bem como o 
debate de caráter sensacionalista.

Art. 33. O advogado deve abster-se de:
I - responder com habitualidade consulta so-

bre matéria jurídica, nos meios de
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comunicação social, com intuito de promo-
ver-se profi ssionalmente;

II - debater, em qualquer veículo de divulga-
ção, causa sob seu patrocínio ou

patrocínio de colega;
III - abordar tema de modo a comprometer a 

dignidade da profi ssão e da instituição
que o congrega;
IV - divulgar ou deixar que seja divulgada a 

lista de clientes e demandas;
V - insinuar-se para reportagens e declarações 

públicas.
Art. 34. A divulgação pública, pelo advogado, 

de assuntos técnicos ou jurídicos de que tenha 
ciência em razão do exercício profi ssional como 
advogado constituído, assessor jurídico ou parece-
rista, deve limitar-se a aspectos que não quebrem 
ou violem o segredo ou o sigilo profi ssional.

CAPÍTULO V
DOS HONORÁRIOS PROFISSIONAIS

Art. 35. Os honorários advocatícios e sua 
eventual correção, bem como sua majoração de-
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corrente do aumento dos atos judiciais que ad-
vierem como necessários, devem ser previstos em 
contrato escrito, qualquer que seja o objeto e o 
meio da prestação do serviço profi ssional, conten-
do todas as especifi cações e forma de pagamento, 
inclusive no caso de acordo.

§1º Os honorários da sucumbência não ex-
cluem os contratados, porém devem ser levados 
em conta no acerto fi nal com o cliente ou consti-
tuinte, tendo sempre presente o que foi ajustado 
na aceitação da causa.

§2º A compensação ou o desconto dos ho-
norários contratados e de valores que devam ser 
entregues ao constituinte ou cliente só podem 
ocorrer se houver prévia autorização ou previsão 
contratual.

§3º A forma e as condições de resgate dos en-
cargos gerais, judiciais e extrajudiciais, inclusive 
eventual remuneração de outro profi ssional, advo-
gado ou não, para desempenho de serviço auxiliar 
ou complementar técnico e especializado, ou com 
incumbência pertinente fora da Comarca, devem 
integrar as condições gerais do contrato.

Art. 36 - Os honorários profi ssionais devem 
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ser fi xados com moderação, atendidos os elemen-
tos seguintes:

I - a relevância, o vulto, a complexidade e a 
difi culdade das questões versadas;

II - o trabalho e o tempo necessários;
III - a possibilidade de fi car o advogado impe-

dido de intervir em outros casos, ou de se desavir 
com outros clientes ou terceiros;

IV - o valor da causa, a condição econômica 
do cliente e o proveito para ele resultante do ser-
viço profi ssional;

V - o caráter da intervenção, conforme se trate 
de serviço a cliente avulso, habitual ou permanen-
te;

VI - o lugar da prestação dos serviços, fora ou 
não do domicílio do advogado;

VII - a competência e o renome do profi ssio-
nal;

VIII - a praxe do foro sobre trabalhos análo-
gos.

Art. 37. Em face da imprevisibilidade do prazo 
de tramitação da demanda, devem ser delimitados 
os serviços profi ssionais a se prestarem nos proce-
dimentos preliminares, judiciais ou conciliatórios, 
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a fi m de que outras medidas, solicitadas ou ne-
cessárias, incidentais ou não, diretas ou indiretas, 
decorrentes da causa, possam ter novos honorários 
estimados, e da mesma forma receber do consti-
tuinte ou cliente a concordância hábil.

Art. 38. Na hipótese da adoção de cláusula 
quota litis, os honorários devem ser necessaria-
mente representados por pecúnia e, quando acres-
cidos dos de honorários da sucumbência, não po-
dem ser superiores às vantagens advindas em favor 
do constituinte ou do cliente.

Parágrafo único. A participação do advogado 
em bens particulares de cliente, comprovadamen-
te sem condições pecuniárias, só é tolerada em 
caráter excepcional, e desde que contratada por 
escrito.

Art. 39. A celebração de convênios para pres-
tação de serviços jurídicos com redução dos valo-
res estabelecidos na Tabela de Honorários implica 
captação de clientes ou causa, salvo se as condições 
peculiares da necessidade e dos carentes puderem 
ser demonstradas com a devida antecedência ao 
respectivo Tribunal de Ética e Disciplina, que deve 
analisar a sua oportunidade.
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Art. 40. Os honorários advocatícios devidos 
ou fi xados em tabelas no regime da assistência 
judiciária não podem ser alterados no quantum 
estabelecido; mas a verba honorária decorrente da 
sucumbência pertence ao advogado.

Art. 41. O advogado deve evitar o aviltamento 
de valores dos serviços profi ssionais, não os fi xan-
do de forma irrisória ou inferior ao mínimo fi xado 
pela Tabela de Honorários, salvo motivo plena-
mente justifi cável.

Art. 42. O crédito por honorários advocatí-
cios, seja do advogado autônomo, seja de socieda-
de de advogados, não autoriza o saque de duplica-
tas ou qualquer outro título de crédito de natureza 
mercantil, exceto a emissão de fatura, desde que 
constitua exigência do constituinte ou assistido, 
decorrente de contrato escrito, vedada a tiragem 
de protesto.

Art. 43. Havendo necessidade de arbitramen-
to e cobrança judicial dos honorários advocatícios, 
deve o advogado renunciar ao patrocínio da causa, 
fazendo-se representar por um colega.
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CAPÍTULO VI
DO DEVER DE URBANIDADE

Art. 44. Deve o advogado tratar o público, os 
colegas, as autoridades e os funcionários do Juízo 
com respeito, discrição e independência, exigindo 
igual tratamento e zelando pelas prerrogativas a 
que tem direito.

Art. 45. Impõe-se ao advogado lhaneza, em-
prego de linguagem escorreita e polida, esmero e 
disciplina na execução dos serviços.

Art. 46. O advogado, na condição de defensor 
nomeado, conveniado ou dativo, deve comportar-
se com zelo, empenhando-se para que o cliente se 
sinta amparado e tenha a expectativa de regular 
desenvolvimento da demanda.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 47. A falta ou inexistência, neste Código, 
de defi nição ou orientação sobre questão de ética 
profi ssional, que seja relevante para o exercício da 
advocacia ou dele advenha, enseja consulta e ma-
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nifestação do Tribunal de Ética e Disciplina ou do 
Conselho

Federal.
Art. 48. Sempre que tenha conhecimento de 

transgressão das normas deste Código, do Estatu-
to, do Regulamento Geral e dos Provimentos, o 
Presidente do Conselho Seccional,

da Subseção, ou do Tribunal de Ética e Disci-
plina deve chamar a atenção do responsável

para o dispositivo violado, sem prejuízo da 
instauração do competente procedimento para

apuração das infrações e aplicação das penali-
dades cominadas.

TÍTULO II
DO PROCESSO DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE 

ÉTICA E DISCIPLINA

Art. 49. O Tribunal de Ética e Disciplina é 
competente para orientar e aconselhar sobre ética 
profi ssional, respondendo às consultas em tese, e 
julgar os processos disciplinares.
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Parágrafo único. O Tribunal reunir-se-á men-
salmente ou em menor período, se necessário, e 
todas as sessões serão plenárias.

Art. 50. Compete também ao Tribunal de Éti-
ca e Disciplina:

I - instaurar, de ofício, processo competente 
sobre ato ou matéria que considere passível de 
confi gurar, em tese, infração a princípio ou norma 
de ética profi ssional;

II - organizar, promover e desenvolver cursos, 
palestras, seminários e discussões a respeito de éti-
ca profi ssional, inclusive junto aos Cursos Jurídi-
cos, visando à formação da

consciência dos futuros profi ssionais para os 
problemas fundamentais da Ética;

III - expedir provisões ou resoluções sobre o 
modo de proceder em casos previstos nos regula-
mentos e costumes do foro;

IV - mediar e conciliar nas questões que en-
volvam:

a) dúvidas e pendências entre advogados;
b) partilha de honorários contratados em con-

junto ou mediante substabelecimento, ou decor-
rente de sucumbência;
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c) controvérsias surgidas quando da dissolução 
de sociedade de advogados.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 51. O processo disciplinar instaura-se de 
ofício ou mediante representação dos interessados, 
que não pode ser anônima.

§1º Recebida a representação, o Presidente do 
Conselho Seccional ou da Subseção, quando esta 
dispuser de Conselho, designa relator um de seus 
integrantes, para presidir a instrução processual.

§2º O relator pode propor ao Presidente do 
Conselho Seccional ou da Subseção o arquiva-
mento da representação, quando estiver descons-
tituída dos pressupostos de admissibilidade.

§3º A representação contra membros do 
Conselho Federal e Presidentes dos Conselhos 
Seccionais é processada e julgada pelo Conselho 
Federal.

Art. 52. Compete ao relator do processo dis-
ciplinar determinar a notifi cação dos interessados 
para esclarecimentos, ou do representado para a 
defesa prévia, em qualquer caso no prazo de 15 
(quinze) dias.
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§1º Se o representado não for encontrado ou 
for revel, o Presidente do Conselho ou da Subse-
ção deve designar-lhe defensor dativo.

§2º Oferecida a defesa prévia, que deve estar 
acompanhada de todos os documentos e o rol de 
testemunhas, até o máximo de cinco, é proferido o 
despacho saneador e, ressalvada a hipótese do § 2o 
do artigo 73 do Estatuto, designada, se reputada 
necessária, a audiência para oitiva do interessado, 
do representado e das testemunhas. O interessado 
e o representado deverão incumbir-se do compa-
recimento de suas testemunhas, a não ser que pre-
fi ram suas intimações pessoais, o que deverá ser 
requerido na representação e na defesa prévia. As 
intimações pessoais não serão renovadas em caso 
de não-comparecimento, facultada a substituição 
de testemunhas, se presente a substituta na audi-
ência. (NR).

§3º O relator pode determinar a realização de 
diligências que julgar convenientes.

§4º Concluída a instrução, será aberto o prazo 
sucessivo de 15 (quinze) dias para a apresentação 
de razões fi nais pelo interessado e pelo representa-
do, após a juntada da última intimação.
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§5º Extinto o prazo das razões fi nais, o rela-
tor profere parecer preliminar, a ser submetido ao 
Tribunal.

Art. 53. O Presidente do Tribunal, após o 
recebimento do processo devidamente instruído, 
designa relator para proferir o voto.

§1º O processo é inserido automaticamente 
na pauta da primeira sessão de julgamento, após 
o prazo de 20 (vinte) dias de seu recebimento pelo 
Tribunal, salvo se o relator determinar diligên-
cias.

§2º O representado é intimado pela Secretaria 
do Tribunal para a defesa oral na sessão, com 15 
(quinze) dias de antecedência.

§3º A defesa oral é produzida na sessão de 
julgamento perante o Tribunal, após o voto do 
relator, no prazo de 15 (quinze) minutos, pelo 
representado ou por seu advogado. Modifi cação 
aprovada nos termos da Proposição 0042/2002/
COP, julgada pelo Conselho Pleno do Conselho 
Federal da OAB, na Sessão Ordinária do dia 09 de 
dezembro de 2002, publicada no Diário da Justiça 
do dia 03.02.2003, página 574, Seção 1.

Art. 54. Ocorrendo a hipótese do art. 70, 3, 
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do Estatuto, na sessão especial designada pelo Pre-
sidente do Tribunal, são facultadas ao representa-
do ou ao seu defensor a apresentação de defesa, a 
produção de prova e a sustentação oral, restritas, 
entretanto, à questão do cabimento, ou não, da 
suspensão preventiva.

Art. 55. O expediente submetido à apreciação 
do Tribunal é autuado pela Secretaria, registrado 
em livro próprio e distribuído às Seções ou Tur-
mas julgadoras, quando houver.

Art. 56. As consultas formuladas recebem au-
tuação em apartado, e a esse processo são designa-
dos relator e revisor, pelo Presidente.

§1º O relator e o revisor têm prazo de dez (10) 
dias, cada um, para elaboração de seus pareceres, 
apresentando-os na primeira sessão seguinte, para 
julgamento.

§2º Qualquer dos membros pode pedir vista 
do processo pelo prazo de uma sessão e desde que 
a matéria não seja urgente, caso em que o exame 
deve ser procedido durante a mesma sessão. Sendo 
vários os pedidos, a Secretaria providencia a dis-
tribuição do prazo, proporcionalmente, entre os 
interessados.
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§3º Durante o julgamento e para dirimir dú-
vidas, o relator e o revisor, nessa ordem, têm pre-
ferência na manifestação.

§4º O relator permitirá aos interessados pro-
duzir provas, alegações e arrazoados, respeitado o 
rito sumário atribuído por este Código.

§5º Após o julgamento, os autos vão ao relator 
designado ou ao membro que tiver parecer vence-
dor para lavratura de acórdão, contendo ementa a 
ser publicada no órgão

ofi cial do Conselho Seccional.
Art. 57. Aplica-se ao funcionamento das ses-

sões do Tribunal o procedimento adotado no Re-
gimento Interno do Conselho Seccional.

Art. 58. Comprovado que os interessados no 
processo nele tenham intervindo de modo teme-
rário, com sentido de emulação ou procrastinação, 
tal fato caracteriza falta de

ética passível de punição.
Art. 59. Considerada a natureza da infração 

ética cometida, o Tribunal pode suspender tem-
porariamente a aplicação das penas de advertência 
e censura impostas, desde que o infrator primário, 
dentro do prazo de 120 dias, passe a freqüentar 
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e conclua, comprovadamente, curso, simpósio, 
seminário ou atividade equivalente, sobre Ética 
Profi ssional do Advogado, realizado por entidade 
de notória idoneidade.

Art. 60. Os recursos contra decisões do Tribu-
nal de Ética e Disciplina, ao Conselho Seccional, 
regem-se pelas disposições do Estatuto, do Regu-
lamento Geral e do Regimento Interno do Con-
selho Seccional.

Parágrafo único. O Tribunal dará conheci-
mento de todas as suas decisões ao Conselho 
Seccional, para que determine periodicamente a 
publicação de seus julgados.

Art. 61. Cabe revisão do processo disciplinar, 
na forma prescrita no art. 73, inciso 5º, do Esta-
tuto.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

E TRANSITÓRIAS

Art. 62. O Conselho Seccional deve oferecer 
os meios e suporte imprescindíveis para o desen-
volvimento das atividades do Tribunal.
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Art. 63. O Tribunal de Ética e Disciplina deve 
organizar seu Regimento Interno, a ser submeti-
do ao Conselho Seccional e, após, ao Conselho 
Federal.

Art. 64. A pauta de julgamentos do Tribunal é 
publicada em órgão ofi cial e no quadro de avisos 
gerais, na sede do Conselho Seccional, com ante-
cedência de 07 (sete) dias, devendo ser dada prio-
ridade nos julgamentos para os interessados que 
estiverem presentes.

Art. 65. As regras deste Código obrigam igual-
mente as sociedades de advogados e os estagiários, 
no que lhes forem aplicáveis.

Art. 66. Este Código entra em vigor, em todo 
o território nacional, na data de sua publicação, 
cabendo aos Conselhos Federal e Seccionais e às 
Subseções da OAB promover a sua ampla divulga-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília - DF, 13 de fevereiro de 1995.
José Roberto Batochio
Presidente
Modesto Carvalhosa
Relator
(Comissão Revisora: Licínio Leal Barbosa, 
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Presidente; Robison Baroni, Secretário e Subrela-
tor; Nilzardo Carneiro Leão, José Cid Campelo e 
Sérgio Ferraz, Membros)
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Conselho Nacional de Justiça

Pedido de providência nº 1465
Requerente: José Armando Ponte Dias Júnior
Requerido: Conselho Nacional de Justiça
Vistos.
Trata-se de consulta formulada ao Conselho 

Nacional de Justiça pelo Juiz de Direito Titular da 
1ª Vara Criminal da Comarca de Mossoró-RN, 
Dr. José Armando ponte Dias Júnior, nos seguin-
tes termos.

1) Pode o magistrado reservar período durante 
o expediente forense para se dedicar com exclusi-
vidade, em seu gabinete de trabalho, à prolação de 
despachos, decisões e sentenças, recebendo os ad-
vogados em seu gabinete de trabalho, em tais perí-
odos, somente quando se trate de providência que 
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reclame e possibilite solução de urgência, a critério 
do Diretor de Secretaria da respectiva da Vara?”

2) “O magistrado é sempre obrigado a re-
ceber advogados em seu gabinete de trabalho, a 
qualquer momento durante o expediente forense, 
independentemente da urgência do assunto, e in-
dependentemente de estar em meio à elaboração 
de qualquer despacho, decisão ou sentença, ou 
mesmo em meio a uma reunião de trabalho?”

Sucintamente relatados, decido.
A presente consulta envolve questão de ex-

trema singeleza, claramente explicitada em texto 
legal expresso, razão pela qual a respondo mono-
cráticamente, sem necessidade de submissão ao 
Plenário.

Como admite o próprio consulente, inciso 
VIII do art. 7º da Lei nº 8.906/94 estabelece que 
são direitos do advogado, dentre outros, “dirigir-se 
diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes 
de trabalho, independentemente de horário pre-
viamente marcado ou outra condição observando-
se a ordem de chegada”.

Ante a clareza do texto legal, indiscutível é a 
conclusão de que qualquer medida que condicio-
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ne, crie embaraço ou impeça o acesso do profi s-
sional advogado à pessoa do magistrado, quando 
em defesa do interesse de seus clientes, confi gura 
ilegalidade e pode caracterizar, inclusive, abuso de 
autoridade.

Não há, como parece sugerir o consulente, 
qualquer confl ito entre a presente disposição de lei 
ordinária e a prevista no inciso IV do art. 35 da Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional – LOMAN

Com efeito, o referido dispositivo da LO-
MAN, ao estabelecer como dever funcional do 
magistrado tratar com urbanidade os advogados 
e atender a todos os que o procurarem, a qual-
quer momento, quando se trate de providência 
que reclame e possibilite solução de urgência, em 
momento algum autoriza o Juiz a criar horário 
especial de atendimento a advogados durante o 
expediente forense.

Em uma interpretação teleológica da norma, a 
condicionante de “providência que reclame e pos-
sibilite solução de urgência” há de ser associada, 
necessariamente, à expressão “a qualquer momen-
to”, o que pressupõe situação excepcional, extraor-
dinária, como , por exemplo, quando o magistrado 
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se encontra em seu horário de repouso, durante a 
madrugada ou mesmo em gozo de folga semanal, 
jamais em situação de normalidade de expediente 
forense rotineiro.

O Juiz, até pelas relevantes funções que de-
sempenha, deve comparecer à sua Vara diaria-
mente para trabalhar, e atender ao advogado que 
o procura no fórum faz parte indissociável desse 
seu trabalho, constituindo-se em verdadeiro dever 
funcional.

A jurisprudência é repleta de precedentes enal-
tecendo o dever funcional dos magistrados de re-
ceber e atender ao advogado, quando este estiver 
na defesa dos interesses de seu cliente: “ADMI-
NISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA.

DELIMITAÇÃO DE HORÁRIO PARA 
ATENDIMENTO A ADVOGADS. ILEGALI-
DADE

ART. 7º INCISO VIII DA LEI Nº 8.906/94. 
PRECEDENTES.

1. A delimitação de horário para atendimento 
a advogaods pelo magistrado viola o art. 7º, inciso 
VIII, da lei nº 8.906/94.
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2. Recurso ordinário provido.” (STJ, 2ª Tur-
ma, RMS nº 15706/PA, Rel. Min. João Otávio de 
Noronha, in DJ 07/11/2005, p. 166)

“ADVOGADO – DIREITO DE ENTRE-
VISTAR-SE COM MAGISTRADO – FIXA-
ÇÃO DE HORÁRIO – ILEGALIDADE – LEI 
8.906/94 ART. 7º, VIII). É nula, por ofender ao 
art. 7º, VIII da Lei 8.906/94, a portaria que esta-
belece horários de atendimento de advogado pelo 
juiz” (STJ, 1ª Truma, RMS nº 13262/SC, Rel. 
Desig. Min. Humberto Gomes de Barros, in DJ 
30/09/2002, p. 157)”

“ADMINISTRATIVO – ADVOGADO – 
DIREITO DE ACESSO A REPARTIÇÕES PÚ-
BLICAS – (LEI 4215 – ART. 89,VI, C). A advo-
cacia é serviço público, igual aos demais, prestados 
pelo Estado. O advogado não é mero defensor de 
interesses privados. Tampouco, é auxiliar do juiz. 
sua atividade, como “particular em colaboração 
com o Estado” e livre de qualquer vínculo de su-
bordinação para com magistrados e agentes do 
ministério público. O direito de ingresso e aten-
dimento em repartições públicas (art. 89,VI,”c” 
da lei n. 4215/63) pode ser exercido em qualquer 
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horário, desde que esteja presente qualquer servi-
dor da repartição. A circunstância de se encontrar 
no recinto da repartição no horário de expediente 
ou fora dele – basta para impor ao serventuário 
a obrigação de atender ao advogado. A recusa de 
atendimento constituirá ato ilícito. Não pode o 
juiz vedar ou difi cultar o atendimento de advo-
gado, em horário reservado a expediente interno. 
Recurso provido. Segurança concedida.” (STJ, 1ª 
Turma, RMS nº 1275/RJ, Rel. Min. Humberto 
Gomes de Barros, in DJ 23/03/92, p. 3429) Fixa-
das tais premissas, respondo às consultas formula-
das nos seguintes termos:

1) NÃO PODE o magistrado reservar perío-
do durante o expediente forense para dedicar-se 
com exclusividade, em seu gabinete de trabalho, 
à prolação de despachos, decisões e sentenças, 
omitindo-se de receber profi ssional advogado 
quando procurado para tratar de assunto relacio-
nado a interesse de cliente. A condicionante de só 
atender ao advogado quando se tratar de medida 
que reclame providencia urgente apenas pode ser 
invocada pelo juiz em situação excepcionais, fora 
do horário normal de funcionamento do foro, e 
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jamais pode estar limitada pelo juízo de conveni-
ência do Escrivão ou Diretor de Secretaria, máxi-
me em uma Vara Criminal, onde o bem jurídico 
maior da liberdade está em discussão.

2) O magistrado é SEMPRE OBRIGADO a 
receber advogados em seu gabinete de trabalho, a 
qualquer momento durante o expediente foren-
se, independentemente da urgência do assunto, e 
independetemente de estar em meio à elaboração 
de qualquer despacho, decisão ou sentença, ou 
mesmo em meio a uma reunião de trabalho. Essa 
obrigação se constitui em um dever funcional pre-
visto na LOMAN e a sua não observância poderá 
implicar em responsabilização administrativa.

Dê-se ciência da presente decisão ao Consu-
lente e ao Corregedor Geral da Justiça do Estado 
do Rio Grande do Norte, autoridade administra-
tiva responsável pela observância do estrito cum-
primento dos deveres funcionais dos magistrados 
de 1º grau vinculados ao Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio Grande do Norte.

Brasília, 04 de junho de 2007.
Conselheiro MARCUS FAVER
Relator
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JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL

HC 81632 / SP - SÃO PAULO
HABEAS CORPUS
Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO
Relator(a) p/ Acórdão: Min. MAURÍCIO 

CORRÊA
Julgamento: 20/08/2002 Órgão Julgador:
Segunda Turma

Publicação : DJ 21-03-2003 pp-71 ement 
vol-02103-01 pp-044 rtj  vol-00184-02  pp-640

Parte(s):
PACTE. : JOSÉ ALVES BRITO FILHO OU 

JOSÉ ALVES DE BRITO FILHO
IMPTE. : PAULO SÉRGIO LEITE FER-

NANDES
COATOR   : SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA
Ementa
EMENTA: HABEAS-CORPUS. ADVO-

GADO. PRISÃO PROVISÓRIA. SALA DE 
ESTADO-MAIOR. PRERROGATIVA DE 
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CLASSE. RECOLHIMENTO EM DISTRI-
TO POLICIAL. CELA QUE NÃO ATENDE 
A REQUISITOS LEGAIS. SITUAÇÃO DE-
MONSTRADA POR DOCUMENTOS E RE-
CONHECIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA EM OUTRO PROCESSO. DI-
LAÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE. 
PRISÃO DOMICILIAR DEFERIDA.

 1. Habeas-corpus impetrado contra acórdão 
do Superior Tribunal de Justiça que, em reclama-
ção, rejeitou o argumento de inobservância da 
ordem deferida no HC 15.873-STJ em favor do 
paciente, advogado, a fi m de que fosse transferido 
para local condizente com as prerrogativas legais 
da classe. Alegação de simples deslocamento de 
um distrito policial para outro, mantidas as con-
dições incompatíveis com a prisão especial garan-
tida por lei. 2. Bacharel em direito, regularmente 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. Lei 
8906/94, artigo 7º, inciso V. Recolhimento em 
sala de Estado-Maior, até o trânsito em julgado 
da sentença penal condenatória. Direito público 
subjetivo, decorrente de prerrogativa profi ssional, 
que não admite negativa do Estado, sob pena de 
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deferimento de prisão domiciliar. 3. Incompatibi-
lidade do estabelecimento prisional em que reco-
lhido o paciente, demonstrada documentalmente 
pela Ordem dos Advogados do Brasil-SP e reco-
nhecida pelo Superior Tribunal de Justiça no HC 
16.056. Necessidade de dilação probatória para o 
deferimento do writ. Alegação improcedente. Or-
dem deferida para assegurar ao paciente seu reco-
lhimento em prisão domiciliar.

------------
RHC 51778 / SP - SÃO PAULO

RECURSO EM HABEAS CORPUS
Relator(a):  Min. XAVIER DE ALBUQUERQUE
Julgamento:  13/12/1973   Órgão Julgador:  
Tribunal Pleno

Publicação: 
Dj 05-04-1974 Pp-02127 Ement Vol-09420-2 

Pp-00528 Rtj  Vol-00069-02  Pp-00338
Parte(s) :
RECTE. : VERGÍLIO EGYDIO LOPES 

ENEI
RECDO.: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 
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SÃO PAULO
IMPTE. : NILO BATISTA
Ementa
PRERROGATIVAS DO ADVOGADO. 1) 

O ACESSO DO ADVOGADO AO PRESO 
E CONSUBSTANCIAL A DEFESA AMPLA 
GARANTIDA NA CONSTITUIÇÃO, NÃO 
PODENDO SOFRER RESTRIÇÃO OUTRA 
QUE AQUELA IMPOSTA, RAZOAVELMEN-
TE, POR DISPOSIÇÃO EXPRESSA DE LEI. 
2) AÇÃO PENAL INSTAURADA CONTRA 
ADVOGADO, POR FATOS RELACIONA-
DOS COM O EXERCÍCIO DO DIREITO DE 
LIVRE INGRESSO NOS PRESIDIOS. FALTA 
DE JUSTA CAUSA RECONHECIDA. RE-
CURSO DE HABEAS CORPUS PROVIDO.
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TABELA DE HONORÁRIOS

UAd para 2006: R$ 35,00 (trinta e cinco 
reais)

CAPÍTULO I
ADVOCACIA JUDICIAL

SEÇÃO I
ADVOCACIA CÍVEL,

COMERCIAL, ADMINISTRATIVA, FISCAL 
E

ACIDENTÁRIA

1 AÇÃO ORDINARIA EM GERAL:
1.1 20% sobre o valor real da causa ou sobre o 

proveito que efetivamente resultar ao cliente, salvo 
outra disposição na presente tabela.

1.2 Se inestimável o valor da causa e não ha-
vendo disposição especial nesta tabela:

mínimo 60 UAd’s.
1.3 Nas ações em que houver condenação ao 

pagamento de prestações vincendas e vencidas, o 
percentual de 20% será calculado sobre umas e 
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outras.
2 AÇÕES DE RITO SUMARISSIMO:
2.1 20% sobre o valor efetivo ou real da causa 

ou sobre o proveito que for pleiteado ou advier 
ao cliente.

2.2 Se inestimável o valor da causa: mínimo 
40 UAd’s.

3 CUMPRIMENTO DE PRECATORIAS:
3.1 Citação, intimação, notifi cação ou inter-

pelação: mínimo 25 UAd’s.
3.2 Exames periciais: mínimo 40 UAd’s.
3.3 Depoimentos pessoais e inquirição de tes-

temunhas: mínimo 35 Uad’s.
4 MEDIDAS CAUTELARES:
4.1 AUTONOMAS: mínimo 20% do valor 

real da causa ou proveito que advier ao cliente ou 
40 UAd’s.

4.2 PREPARATORIAS: mínimo 10% sobre 
o valor real da causa, se não vier a ser proposta a 
ação principal; se vier a ser promovida, mínimo 
5% sobre o valor da ação principal ou 20 UAd’s.

4.3 INCIDENTAIS: mínimo 5% do valor 
real da causa principal ou 20 UAd’s.

5 AÇÕES DE CONSIGNAÇÃO EM PAGA-
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MENTO, DEPOSITO, ANULAÇAO E SUBS-
TITUIÇAO DE TITULOS AO PORTADOR, 
PRESTAÇAO DE CONTAS, NUNCIAÇAO 
DE OBRA NOVA: mínimo 20% sobre o valor 
da causa ou do benefi cio que advier ao cliente ou 
40 UAd’s.

6 AÇÕES POSSESSÓRIAS: mínimo 20% 
sobre o valor real do bem em litígio ou 60 UAd’s.

7 AÇÃO DE USUCAPIÃO: mínimo 20% 
sobre o valor real do objeto da ação ou 60 UAd’s.

8 AÇÃO DE DIVISÃO E DEMARCAÇÃO
8.1 Se simples, mínimo 10% sobre o valor real 

do imóvel ou 70 UAd’s.
8.2 Se cumulada (divisão e demarcação), mí-

nimo 15% sobre o valor real do imóvel ou 100 
UAd’s.

8.3 Se a divisão ou demarcação for cumulada 
com reintegração de posse, mínimo 20% sobre o 
valor real do imóvel ou 120 UAd’s.

9 HABILITAÇÃO DE CRÉDITO:
9.1 Se impugnada: 20% sobre o valor habi-

litado.
9.2 Não impugnada: 10% sobre o valor ha-

bilitado.
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10 EMBARGOS DE TERCEIROS, OPO-
SIÇÃO E ASSISTÊNCIA: mínimo 20% sobre o 
valor do bem objeto do litígio ou 60 UAd’s.

11 RESTAURAÇÃO DE AUTOS: mínimo 
30 UAd’s.

12 ALIENAÇÃO JUDICIAL: mínimo 1% 
sobre o valor real do bem ou quinhão ou 40 
UAd’s.

13 EXECUÇAO E EMBARGOS: mínimo 
20% sobre o valor atualizado do titulo, coisa ou 
da obrigação ou 30 Uad’s.

14 INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMILIA: 
5% sobre o valor do bem.

15 AVERBAÇÃO OU RETIFICAÇÃO DE 
REGISTRO:

15.1 No registro civil: mínimo 30 UAd’s.
15.2 No registro de imóvel: mínimo 2% sobre 

o valor atualizado do imóvel ou 60 UAd’s.
16 AÇÃO DE DESPEJO:
16.1 Contestada: mínimo 20% sobre o valor 

da ação ou 60 UAd’s.
16.2 Não contestada: mínimo 10% sobre o 

valor da ação ou 30 UAd’s.
16.3 Por falta de pagamento, mas purgada a mora: 

mínimo 10% sobre o valor da causa ou 25 UAd’s.
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16.4 COMO ADVOGADO DO REU: apli-
cam-se os itens 16.1 ou 16.3, este a base de 5% 
sobre o valor do debito ou 13 UAd’s.

17 AÇÃO DE REVISÃO E ARBITRA-
MENTO DE ALUGUEL: mínimo 20% sobre o 
proveito auferido ao cliente ou 35 Uad’s.

18. AÇÃO RENOVATÓRIA DE CONTRA-
TO DE LOCAÇÃO COMERCIAL:

18.1 COMO ADVOGADO DO LOCATÁ-
RIO:

a) Se procedente a ação: mínimo 20% sobre o 
valor anual da locação renovada ou 60 UAd’s;

b) Se improcedente, sem indenização: míni-
mo 20% sobre o ultimo valor anual da locação

ou 60 UAd’s;
c) Se improcedente, com indenização: míni-

mo 20% sobre o ultimo valor anual da locação, 
mais o percentual 10% sobre o valor da indeniza-
ção ou 70 UAd’s.

18.2 COMO ADVOGADO DO LOCA-
DOR:

a) Se procedente a ação: mínimo 20% sobre o 
valor anual da locação renovada ou 60 UAd’s;

b) Se improcedente: mínimo 15% sobre o va-
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lor anual da locação ou 50 UAd’s. 19 NA DISSO-
LUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE SOCIEDADE 
CIVIL OU COMERCIAL: mínimo 20% sobre 
o valor real dos haveres ou de participação que 
couber ao cliente no rateio do acervo social, ou 
80 UAd’s.

20 NA DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE 
COMERCIAL DE FATO:

20.1 Sem bens: mínimo 80 UAd’s.
20.2 Com bens: mínimo 10% sobre o valor 

corrigido dos mesmos ou 100 UAd’s.
21 NA FALÊNCIA E CONCORDATA:
22.1 Habilitação de credito: mínimo 20% 

sobre o valor do credito ou 30 UAd’s.
22.2 FALÊNCIA:
a) Como advogado do credor mínimo 20% 

sobre o valor real do credito ou 70 UAd’s;
b) Como advogado do devedor mínimo 5% 

sobre o valor atualizado do passivo declarado, 
mais 70 UAd’s.

22.3 CONCORDATA: mínimo 5% sobre 
o valor atualizado do passivo efetivo, mais 180 
UAd’s.

22.4 Representação do falido (excluída sua 
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defesa criminal), do sindico ou comissário: mí-
nimo 150 UAd’s.

23 DESAPROPRIAÇÃO JUDICIAL: 20% 
sobre a diferença entre o preço depositado e a con-
denação.

24 DESAPROPRIAÇÃO AMIGAVEL: mí-
nimo 10% sobre o valor efetivamente pago ou 
150 UAd’s.

25 DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA: míni-
mo 20% sobre o valor condenação.

26 ACIDENTES DE TRABALHO: mínimo 
20% sobre o valor da indenização ou 40 UAd’s.

27. OUTORGA JUDICIAL DE CONSEN-
TIMENTO: mínimo 30 UAd’s.

28. ALVARA: mínimo 10% sobre o valor 
apurado ou 30 UAd’s.

29. MANDADO DE SEGURANÇA: míni-
mo 20% sobre o proveito que resultar ao clien-
te ou for por ele pleiteado ou 50 Uad’s, mais 20 
UAd’s por litisconsorte.

30. MANDADO DE SEGURANÇA CO-
LETIVO: mínimo 100 UAd’s

31. MANDADO DE INJUNÇÃO: mínimo 
80 UAd’s
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32. AÇÃO POPULAR: mínimo 80 UAd’s.
33. HABEAS-CORPUS OU HABEAS-DA-

TA: mínimo 50 UAd’s.
34. HERANÇA JACENTE E BENS DE AU-

SENTES: mínimo 40 UAd’s.
35. AÇÃO MONITORIA: mínimo 20% so-

bre o valor da causa.
36. REGISTRO TORRENS:
36.1 - Com oposição: mínimo 60 UAd’s.
36.2 – Sem oposição: mínimo 30 UAd’s.
35. JUIZADO ESPECIAL DE PEQUENAS 

CAUSAS: Ações cíveis aplica-se o item 1.1 desta 
Tabela.

36. JUÍZO DE FAMÍLIA E SUCESSOES:
36.1 INVENTÁRIO E ARROLAMENTO: o 

percentual e calculado sobre o valor real do ativo 
do espolio (monte-mor): mínimo 5% sobre o va-
lor da meação, a data da partilha, ou 150 UAd’s.

36.2 TUTELA, CURATELA OU INTER-
DIÇAO: mínimo 40 UAd’s.

36.3 TESTAMENTO E CODICILO: míni-
mo 40 UAd’s.

36.4 ANULAÇÃO DE TESTAMENTO: mí-
nimo 60 UAd’s.
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36.5 AÇÃO DE ALIMENTOS E PEDIDOS 
DE ALIMENTOS PROVISIONAIS: mínimos 
20% sobre o valor de uma anuidade ou 30 Uad’s.

36.6 AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNI-
DADE: mínimo 160 UAd’s.

36.7 AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PA-
TERNIDADE:

36.7.1 -Simples: mínimo 160 UAd’s.
36.7.2 Cumulada com pedido de alimentos: 

mínimo 20% sobre o valor da anuidade dos ali-
mentos fi xada, mais 160 UAd’s.

36.7.3 Cumulada com pedido de herança: 
mínimo de 20% do valor do quinhão reclamado, 
mais 160 UAd’s.

36.7.4 Como advogado do réu: mínimo de 
20% sobre o valor da anuidade dos alimentos 
fi xada sobre o quinhão reivindicado, mais 160 
UAd’s.

36.8 DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
CONJUGAL:

a) - Separação consensual: mínimo 60 UAd’s.
b) - Separação litigiosa: mínimo 130 UAd’s.
c) - Conversão da separação em divórcio:
não contestada ou consensual: mínimo 60 
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UAd’s; contestada: mínimo 130 UAd’s.
d) Divorcio consensual proveniente de separa-

ção de fato: mínimo 60 UAd’s.
e) Divorcio litigioso: mínimo 130 UAd’s.
f ) Anulação ou declaratória de nulidade de ca-

samento: mínimo 140 UAd’s.
ATENÇÃO: Em qualquer caso, se houver 

bens a partilhar, o percentual e calculado so-
bre o valor real dos bens: mínimo 10% ou 150 
UAd’s.

36.9 REGULAMENTAÇÃO DE VISITA: 
mínimo 30 UAd’s.

36.10 ADOÇÃO OU EMANCIPAÇÃO: mí-
nimo 15 UAd’s.

36.11 SUB-ROGAÇÃO DE VINCULO OU 
LEVANTAMENTO DE CLÁUSULA RESTRI-
TIVA: metade do percentual do inventário, calcu-
lado sobre o valor do bem. Mínimo 30 UAd’s.

36.12 OUTORGA JUDICIAL DE CON-
SENTIMENTO OU SUPRIMENTO: mínimo 
25 UAd’s.

36.13 EXTINÇÃO DE FIDEICOMISSO 
OU USUFRUTO: mínimo 30 UAd’s.

36.14 ALIENAÇÃO, ARRENDAMENTO 
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OU ONERAÇÃO DE BENS DOTAIS: mínimo 
30 UAd’s.

37. AÇÕES NOS JUIZADOS DA INFÂN-
CIA E ADOLESCÊNCIA: mínimo 15 UAd’s.

38. EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO: 
mínimo 20% sobre o valor do quinhão ou 60 
UAd’s.

39. VENDA A CRÉDITO COM RESERVA 
DE DOMÍNIO: Contestada –20% sobre o valor 
da causa; não contestada, 10%. Havendo purga-
ção de mora, o advogado do autor fará jus a 10% 
sobre a quantia recebida pelo cliente; como advo-
gado do réu,, 5% sobre o valor pago pela mora. 
Em qualquer hipótese, mínimo 30 UAd’s.

40. CANCELAMENTO, ANULAÇÃO E 
SUSTAÇÃO DO PROTESTO: mínimo 10% 
sobre o valor do título.

41 JUÍZO ARBITRAL: aplica-se ao advoga-
do de qualquer das partes o disposto do item 1.1 
ou 1.2.

NOTA (1): TODA E QUALQUER causa não 
contemplada nos itens precedentes, inclusive

as de valor inestimável: aplicam-se os itens 1.1 
ou 1.2.

NOTA (2): Se no patrocínio ajustado não es-
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tiver incluída a FASE RECURSAL, os honorários 
desta deverão ser contratados respeitando-se os 
valores mínimos adotados na SEÇAO ADVOCA-
CIA PERANTE OS TRIBUNAIS.

SEÇÃO II
ADVOCACIA NO CRIME

1. EXAME DE PROCESSOS CRIMINAIS 
EM GERAL: mínimo 10 UAd’s.

2. INQUÉRITO POLICIAL:
2.1. Cada diligência junto a delegacia de 

policia antes do inicio da ação penal: mínimo 
10 UAd’s. se durante o dia; a noite: mínimo 15 
Uad’s.

2.2. Acompanhamento de inquérito poli-
cial: mínimo 30 UAd’s. 2.3. Requerimento

para instauração de inquérito policial e seu 
acompanhamento: mínimo 40 UAd’s.

3. AÇÃO PENAL:
3.1 Defesa em processo de rito ordinário, 

sumario, especial ou contravencional: mínimo 
60 UAd’s.

3.2 Defesa em processo crime de competên-
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cia do júri, acompanhando ate primeira defe-
sa em plenário, mínimo 120 UAd’s; acompa-
nhando ate sentença de pronuncia, mínimo 60 
UAd’s; acompanhando somente no plenário do 
júri, mínimo 60 UAd’s cada uma.

4. PROPOSITURA DE QUEIXA-CRIME 
OU REPRESENTAÇÃO EM JUÍZO: mínimo 
60 UAd’s.

5. REQUERIMENTO DE CONCESSÃO 
DE FIANÇA OU SUSPENSÃO CONDICIO-
NAL DA PENA: mínimo 30 UAd’s.

6. REQUERIMENTO PARA REVOGA-
ÇÃO OU RELAXAMENTO DE PRISÃO 
PROVISÓRIA: mínimo 30 UAd’s.

7. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO APE-
NAS PARA UMA AUDIÊNCIA, HAVENDO 
OU

NÃO NOMEAÇÃO DO JUIZ, E NÃO 
SENDO RÉU POBRE: mínimo 30 UAd’s, por 
audiência.

8. DEFESA EM PROCESSO DE COMPE-
TÊNCIA ORIGINÁRIA DE TRIBUNAL: mí-
nimo 100 UAd’s.

9. ASSISTÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚ-
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BLICO: mínimo 40 UAd’s.
10. HÁBEAS CORPUS: mínimo 40 UAd’s.
11. REQUERIMENTO PARA CONCES-

SÃO DE GRAÇA, INDULTO, ANISTIA, 
COMUTAÇÃO DE PENAS, LIVRAMENTO 
CONDICIONAL, UNIFICAÇÃO DE PENAS, 
REVOGAÇÃO DE MEDIDA DE SEGURAN-
ÇA, PRISÃO ALBERGUE, PRISÃO DOMICI-
LIAR E PROGRESSÃO DE REGIME: mínimo 
20 UAd’s.

12. EXCEÇÕES, RESTITUIÇÃO DE COI-
SAS APREENDIDAS, MEDIDAS ASSECURA-
TÓRIAS E INCIDENTE DE INSANIDADE: 
mínimo 20 UAd’s.

13. PEDIDO DE REABILITAÇÃO: míni-
mo 30 UAd’s.

14. REVISÃO CRIMINAL: mínimo 30 
UAd’s.

15 JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL: mínimo 
30 UAd’s.

16 CARTA PRECATÓRIA - mínimo 20 
UAd’s.

17 AÇÕES CAUTELARES : mínimo 30 
UAd’s.
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18 DEFESA EM INQUÉRITO JUDICIAL: 
mínimo 60 UAd’s.

19 DEFESA EM PROCESSO PERANTE A 
JUSTIÇA MILITAR: mínimo 60 UAd’s.

20 DEFESA EM PROCESSOS POR CRI-
MES ELEITORAIS: mínimo 60 UAd’s.

21 JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL: mí-
nimo 60 UAd’s.

NOTA: Se no patrocínio ajustado não estiver 
incluída a FASE RECURSAL, os honorários desta 
deverão ser contratados respeitando-se os valores 
mínimos adotados na SEÇÃO ADVOCACIA 
PERANTE OS TRIBUNAIS.

SEÇAO III
ADVOCACIA ELEITORAL

1 DEFESA JUNTO AO JUIZ ELEITORAL:
mínimo 60 UAd’s.

2 REQUERIMENTOS AVULSOS AO JUIZ 
ELEITORAL - mínimo 20 UAd’s.

3 DEFESA JUNTO AO TRE: mínimo 90 
UAd’s.

4 REQUERIMENTOS AVULSOS AOS 
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TRIBUNAIS: mínimo 30 UAd’s.
5 RECURSO ao TRE ou TSE: mínimo de 

150 UAd’s.
6 SUSTENTAÇÃO ORAL, APENAS: míni-

mo 30 UAd’s.
7 CONSULTAS AO JUIZ OU AOS TRIBU-

NAIS: mínimo 40 UAd’s.

SEÇÃO IV
ADVOCACIA PERANTE A 

JUSTIÇA MILITAR

1 PROCESSOS POR CRIMES MILITA-
RES: mínimo 100 Uad’s.

2 PROCESSOS POR CRIMES CONTRA 
A SEGURANÇA NACIONAL OU A ELES 
EQUIPARADOS: mínimo 300 UAd’s.

3 HABEAS-CORPUS: mínimo 150 UAd’s.
4 RECURSOS: mínimo de 100 UAd’s.
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SEÇÃO V
ADVOCACIA TRABALHISTA

1 RECLAMAÇÃO TRABALHISTA:
1.1 PATROCÍNIO DO RECLAMANTE: 

mínimo 20% sobre o valor do pedido, acordo ou 
condenação ou 15 UAd’s, mais 5 UAd’s por re-
clamante.

1.2 PATROCÍNIO DO RECLAMADO: 
mínimo 20% sobre o valor do pedido, acordo ou 
condenação ou 25 UAd’s.

2 PEDIDOS DE HOMOLOGAÇÃO: míni-
mo 10% sobre o valor da transação ou 15 UAd’s.

3 DISSIDIOS, CONVENÇÕES E ACOR-
DOS COLETIVOS:

3.1 REPRESENTANDO EMPRESAS:
a)Ate 100 empregados: mínimo 100 UAd’s;
b) De 101 a 300 empregados: mínimo 200 

UAd’s;
c) De 301 a 500 empregados: mínimo 300 

UAd’s;
d) Acima de 500 empregados: mínimo 500 

UAd’s.
3.2 REPRESENTANDO SINDICATO DE 

EMPRESAS:
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a) Ate 30 empresas: mínimo 600 UAd’s;
b) Acima de 30 empresas: mínimo 1000 

UAd’s.
3.3 REPRESENTANDO SINDICATOS DE 

EMPREGADOS:
a) 10% da contribuição assistência auferida 

pelo sindicato, em caso de convenção;
b) 20% da contribuição assistência auferida 

pelo sindicato, em caso de dissídio.
3.4 DISSIDIO DE NATUREZA NÃO 

ECONOMICA - mínimo 100 UAd’s.
4 INQUERITO PARA APURAÇÃO DE 

FALTA GRAVE DE EMPREGADO ESTAVEL:
a) Se advogado do empregado: mínimo 20% 

sobre o valor do pedido, acordo ou condenação, 
ou 30 UAd’s;

b) Se advogado da empresa: mínimo 20% 
sobre o valor total que caberia ao empregado em 
caso de improcedência do inquérito ou 60 UAd’s.

5 EXECUÇÃO OU EMBARGOS: mínimo 
20% sobre o valor da execução ou 30 UAd’s.

6 EMBARGOS DE TERCEIRO: mínimo 
20% sobre o valor real do bem objeto da lide ou 
60 UAd’s.
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7 MEDIDAS CAUTELARES:
7.1 AUTONOMAS: mínimo 20% sobre o 

valor da causa ou 25 UAd’s.
7.2 PREPARATORIAS OU INCIDEN-

TAIS: mínimo 10% sobre o valor da ação princi-
pal ou 15 UAd’s.

8 ADVOCACIA SINDICAL SEM VINCU-
LO EMPREGATICIOS:

8.1 SINDICATO DE EMPREGADOS:
a) Ate 500 associados: mínimo 100 UAd’s;
b) Acima de 500 empregados: mínimo 250 

UAd’s.
8.2 SINDICATOS PATRONAIS:
a) Ate 10 associados: mínimo 150 UAd’s;
b) Acima de 10 associados: mínimo 300 

UAd’s.
9 CUMPRIMENTO DE CARTA PRECA-

TORIA: mínimo 30 UAd’s.
10 MANDADO DE SEGURANÇA: míni-

mo 20% sobre o proveito que resultar ao clien-
te ou for por ele pleiteado ou 50 UAd’s, mais 20 
UAd’s por litisconsorte.
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SEÇAO VI
ADVOCACIA PREVIDENCIARIA

1 POSTULAÇÃO DE NATUREZA ADMI-
NISTRATIVA:

a) Se perante órgão local: mínimo 10 a 20% 
ou 15 UAd’s sobre o valor do pedido;

b) b) Se perante órgão superior, em fase re-
cursal ou não: mínimo 20% ou 60 UAd’s sobre o 
valor do pedido.

2 AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM GE-
RAL: mínimo 20% sobre o valor do pedido, con-
denação ou vantagem ou 60 UAd’s.

3 JUSTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA 
OU JUDICIAL: mínimo 30 UAd’s.

NOTA (1): TODA E QUALQUER AÇÃO 
não contemplada nos nas Seções III a VI prece-
dentes: mínimo de 60 UAd’s.

NOTA (2): Se no patrocínio ajustado não es-
tiver prevista a FASE RECURSAL, os honorários 
desta deverão ser contratados respeitando-se os 
valores mínimos adotados na SEÇAO ADVOCA-
CIA PERANTE OS TRIBUNAIS.
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SEÇAO VII
ADVOCACIA PERANTE OS TRIBUNAIS 

AÇÃO DE COMPETÊNCIA ORIGINARIA: 
mínimo 200 UAd’s.

2 RAZÕES OU CONTRA-RAZÕES DE 
QUAISQUER RECURSOS NÃO PREVISTOS 
NAS SEÇÕES PRÓPRIAS:

2.1 Em matéria cível: mínimo 120 UAd’s.
2.2 Em matéria criminal: mínimo) 100 

UAd’s.
2.3 Em matéria trabalhista: mínimo 80 

UAd’s.
2.4 Em matéria providenciaria: mínimo 60 

UAd’s.
3 RAZÕES OU CONTRA-RAZÕES DE 

RECURSO ESPECIAL OU RECURSO
EXTRAORDINÁRIO E RESPECTIVOS 

ACOMPANHAMENTOS: mínimo 150 UAd’s.
4 ELABORAÇÃO DE MERNORIAL: míni-

mo 35 UAd’s.
5 SUSTENTAÇÃO ORAL: mínimo 60 

UAd’s.
6 SIMPLES ACOMPANHAMENTO DE 
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RECURSO: mínimo 40 UAd’s.
7 MANDADO DE SEGURANÇA: mínimo 

20% sobre o proveito que resultar ao cliente ou
for por ele pleiteado ou 60 UAd’s, mais 30 

UAd’s por litisconsorte.
8 AÇÃO RESCISÓRIA: 10 a 20% sobre o 

valor do bem ou 100 UAd’s.
9 REPRESENTAÇÃO, INCIDENTE DE 

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 
E HOMOLOGAÇÃO DE SENTENÇA ES-
TRANGEIRA: mínimo 50 UAd’s.

CAPITULO II
ADVOCACIA EXTRAJUDICIAL

1. SINDICÂNCIA OU INQUÉRITO 
ADMINISTRATIVO (DEFESA): mínimo 40 
UAd’s.

2. RECURSO EM INQUÉRITO ADMI-
NISTRATIVO: mínimo 60 UAd’s.

3. ACOMPANHAMENTO DE CLIENTE 
PERANTE ÓRGÃO ADMINISTRATIVO, JU-
DICIÁRIO OU POLICIAL: mínimo 15 UAd’s, 
por cada vez.
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4. EXAME DE PROCESSOS EM GERAL, 
PERANTE QUALQUER ÓRGÃO OU AUTO-
RIDADE: mínimo 10 UAd’s.

5. PETIÇÃO OU REQUERIMENTO 
AVULSO PERANTE QUALQUER ÓRGÃO 
OU AUTORIDADE: mínimo de 15 UAd’s.

6. INTERVENÇÃO PARA A SOLUÇÃO 
AMIGÁVEL DE QUALQUER PENDÊNCIA:

mínimo 10% sobre o proveito que advier 
ao cliente, se tiver conteúdo econômico ou 15 
UAd’s.

7. PARECERES: mínimo 40 UAd’s.
8. ELABORAÇÃO OU ASSISTÊNCIA EM 

CONTRATOS, ESTATUTOS E ANTROS INS-
TRUMENTOS: mínimo 20 UAd’s.

9. ELABORAÇÃO DE CONTRATO, ES-
TATUTO OU QUALQUER INSTRUMENTO:

9.1 DE SOCIEDADES ANÔNIMAS: míni-
mo 150 UAd’s.

9.2 DE SOCIEDADES COMERCIAIS EM 
GERAL: mínimo 2% sobre o valor do capital ou 
50 UAd’s.

9.3 DE LOCAÇÃO, COMODATO E AR-
RENDAMENTO: mínimo 2% sobre o valor do 
contrato ou 40 UAd’s.
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9.4 DE SOCIEDADES OU ASSOCIA-
ÇÕES CIVIS: mínimo 40 UAd’s.

9.5 DE PROMESSA DE COMPRA E VEN-
DA: mínimo 3% sobre o valor do contrato ou 40 
UAd’s.

9.6 DE ALIENAÇÃO COM RESERVA DE 
DOMÍNIO: mínimo 3% sobre o valor do contra-
to ou 40 UAd’s.

9.7 DE ALIENAÇÃO COM GARANTIA 
FIDUCIÁRIA: mínimo 3% sobre o valor do con-
trato ou 40 UAd’s.

9.8 INSCRIÇÃO DE LOTEAMENTO: mí-
nimo 3% do valor real dos lotes, mais 100 UAd’s.

9.9 DE FUNDAÇÃO: mínimo 40 UAd’s.
9.10 DE CONVENÇÃO DE CONDO-

MÍNIO: mínimo 10 UAd’s por unidade ou 50 
UAd’s.

9.11 INCORPORAÇÃO DE CONDO-
MÍNIO: mínimo 15 UAd’s por unidade ou 50 
UAd’s.

10. PARTICIPAÇÃO EM ASSEMBLÉIA 
DE CONDOMÍNIO OU SOCIEDADE: míni-
mo 15 UAd’s.

11. ASSESSORIA EM TRANSAÇÃO IMO-
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BILIÁRIA: mínimo 2% do valor efetivo da tran-
sação, ainda que não realizada, ou 40 UAd’s.

12. REGISTRO OU IMPUGNAÇÃO DE 
MARCA E PATENTE: mínimo 60 UAd’s.

13. CUMPRIMENTO DE CARTA PRECA-
TÓRIA OU ROGATÓRIA: mínimo 30 UAd’s.

14. NATURALIZAÇÃO, AQUISIÇÃO, 
PERDA DE NACIONALIDADE E DE DIREI-
TO DE PERMANÊNCIA: mínimo 50 UAd’s.

15. CONSULTAS:
a) No escritório, com hora marcada: mínimo 

5 UAd’s;
b) No escritório, sem hora marcada: mínimo 

8 UAd’s;
c) Fora do escritório ou no domicilio do clien-

te: mínimo 10 UAd’s.
16. INTERVENÇÕES, SERVIÇOS E DI-

LIGÊNCIAS NÃO PREVISTOS NOS ITENS 
ACIMA: mínimo 40 UAd’s.

17. MINUTAS DE TESTAMENTOS E/OU 
ASSISTÊNCIA AO ATO: mínimo 20 UAd’s.
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CAPITULO III ADVOCACIA 
DE PARTIDO

1. SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO E 
COM ATENDIMENTO NO ESCRITÓRIO 
DE ADVOCACIA: mínimo 40 UAd’s.

2. SEM VINCULO EMPREGATICIO, 
MAS COM ATENDIMENTO FORA DO ES-
CRITÓRIO DE ADVOCACIA: mínimo 100 
UAd’s, se na mesma comarca; mínimo 200 UAd’s, 
fora da comarca, sem incluir as despesas.

3. NOS CONTRATOS EM QUE SEJAM 
FIXADOS HONORÁRIOS EM DECORRÊN-
CIA DO TEMPO TRABALHADO: mínimo 3 
UAd’s/hora.

CAPITULO IV
DIÁRIAS E LOCOMOÇÃO

1. DIÁRIAS DE VIAGEM E DESPESAS 
DE LOCOMOÇÃO:

1.1 DIÁRIA PARA QUALQUER LUGAR 
DO ESTADO, MAS FORA DA COMARCA: 
mínimo 15 UAd’s, mais despesas comprovadas.
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1.2 DIÁRIA EM OUTRO ESTADO: míni-
mo 30 UAd’s.

1.3 DIÁRIA FORA DO BRASIL: mínimo 
60 UAd’s.

2. LOCOMOÇÃO: o correspondente ao va-
lor da passagem ou ao preço cobrado por locadora 
de veículos ou outros meios de condução.


